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O desafio ambiental coloca-nos diante da 

necessidade de forjar novas teorias que tomem com 

base a riqueza e não a escassez. Enfim, exige que se 

vá para além do capitalismo. 

 

(PORTO-GONÇALVES, 2006: p. 289).  



 
 

RESUMO 
 

 

O objetivo geral deste trabalho de pesquisa é avaliar a implementação de gestão 
das unidades de conservação – UCs, a partir da implantação das usinas 
hidrelétricas UHEs de Jirau e Santo Antônio, no rio Madeira, município de Porto 
Velho/RO. As unidades de conservação localizadas no entorno das usinas são: 
Floresta Estadual de Rendimento Sustentável - FERS Rio Vermelho C, Floresta 
Estadual Rio Pardo, Área de Proteção Ambiental – APA Rio Madeira, Área de 
Proteção Ambiental Rio Pardo, Reserva Extrativista - RESEX Jaci-Paraná, Floresta 
Nacional - FLONA do Bom Futuro, Estação Ecológica - ESEC Serra Três Irmãos e, 
Parque Nacional – PARNA Mapinguari.  Para a avaliação da implementação de 
gestão nas unidades de conservação na área de estudo, evidenciou-se a 
compatibilidade ou incompatibilidade entre uso planejado (uso normatizado) e uso 
efetivo (uso encontrado na área). Para obtenção dos dados foram considerados os 
decretos de criação e alterações nas UCs, relatórios técnicos, aplicação de 
formulário de coleta de dados geográficos e os dados de compensações ambientais 
provenientes da instalação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio entre o 
período de 2008 a 2018. As análises dos dados demostraram que o processo de 
implementação de gestão das UCs analisadas no período de 2008 a 2013, são para 
três unidades de conservação de média implementação, sendo elas o PARNA 
Mapinguari, FLONA do Bom Futuro e ESEC Serra dos Três Irmãos, as demais APA 
do Rio Madeira e Rio Pardo, FERS Rio Vermelho C e Rio Pardo e a RESEX Jaci 
Paraná tiveram índice de implementação baixo para esse período. Já no período de 
2008 a 2018, somente a ESEC Serra dos Três Irmãos apresentou índice de 
implementação médio, as demais apresentaram baixo. Mesmo essas unidades de 
conservação, segundo o Art 36 da lei nº 9.985 de 2000 do Sistema Nacional de 
Unidades de conservação serem beneficiadas pelas compensações ambientais 
proveniente à instalação das UHEs, nenhuma delas receberam compensações 
ambientais até o ano de 2018. A instalação das UHEs revelou as flexibilidades 
institucionais, inclusive do ponto de vista legislativo, o qual permitiu a incorporação 
total das ESEC Antônio Mujica Nava e FERS Rio Vermelho B e de forma parcial a 
ESEC Antônio Mujica Nava e FERS Rio Vermelho B ao Parque Nacional 
Mapinguari. No caso da FLONA do Bom Futuro, revela-se o interesse do Governo 
de Rondônia na efetivação da ocupação sobre a FLONA, o que resultou no povoado 
de Rio Pardo, conforme a lei complementar n° 12.249, de 11/07/2010. Verifica-se 
que, embora as UCs sejam uma estratégia de conservação da Amazônia, nas UCs 
na área de estudo tem sido registradas redefinições de limites dessas áreas, 
flexibilidade institucional, haja vista o interesse na acomodação dos reservatórios 
formados pelas UHEs de Jirau e Santo Antônio, evidenciando o desacordo entre o 
uso normativo (legislações n° 9.985-Sistema Nacional de Unidades de Conservação-
SNUC e a n° 1.144 - Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC) o uso 
efetivo (uso que ocorre na área de estudo), o que compromete a proteção dessas 
áreas tornando-se, precedentes para as outras alterações em UCs na área e na 
Amazônia. 
 
Palavras-chave: Implementação de Gestão, Unidades de Conservação, Usinas 
Hidrelétricas, Redefinição de Limites.  
 
 



 
 

ABSTRACT 

 

The main objective of this research work is to evaluate the implementation of 
management of conservation units - UCs, from the implementation of the 
hydroelectric power plants of Jirau and Santo Antônio, in the Madeira River, Porto 
Velho / RO. The protected areas located around the plants are: State Sustainable 
Income Forest - FERS Rio Vermelho C, Rio Pardo State Forest, Environmental 
Protection Area - APA Rio Madeira, Rio Pardo Environmental Protection Area, 
Extractive Reserve - RESEX Jaci-Paraná, National Forest - FLONA do Bom Futuro, 
Ecological Station - ESEC Serra Três Irmãos and, National Park - PARNA 
Mapinguari. To evaluate the implementation of management in the protected areas in 
the study area, the compatibility or incompatibility between planned use (standard 
use) and effective use (use found in the area) was evidenced. To obtain the data, the 
creation and alteration decrees of the PAs, technical reports, application of 
geographic data collection form and environmental compensation data from the 
installation of the Jirau and Santo Antônio hydroelectric plants between 2008 and 
2018 were considered. The data analysis showed that the management 
implementation process of the PAs analyzed from 2008 to 2013 is for three medium 
implementation conservation units, namely PARNA Mapinguari, Bom Futuro FLONA 
and ESEC Serra dos Três Irmãos, the other Madeira and Rio Pardo EPAs, Rio 
Vermelho C and Rio Pardo FERS and RESEX Jaci Paraná had a low implementation 
rate for this period. In the period from 2008 to 2018, only the ESEC Serra dos Três 
Irmãos had an average implementation rate, the others presented low. Even though 
these protected areas, according to Art. 36 of Law No. 9,985 of 2000 of the National 
System of Protected Areas, benefited from the environmental compensation from the 
installation of the UHEs, none of them received environmental compensation until 
2018. The installation of the UHEs revealed institutional flexibilities, including from 
the legislative point of view, which allowed the full incorporation of the ESEC Antônio 
Mujica Nava and FERS Rio Vermelho B and partially the ESEC Antônio Mujica Nava 
and FERS Rio Vermelho B into the Mapinguari National Park. In the case of FLONA 
do Bom Futuro, the interest of the Government of Rondônia is revealed in the 
realization of the occupation over FLONA, which resulted in the settlement of Rio 
Pardo, according to the complementary law n ° 12.249, of 11/07/2010. Although PAs 
are a conservation strategy for the Amazon, PAs in the study area have been 
redefined, limiting their institutional flexibility, given the interest in accommodating 
reservoirs formed by the Jirau and Santo Antônio HPPs. , evidencing the 
disagreement between the normative use (legislations n ° 9.985-National System of 
Conservation Units-SNUC and n ° 1.144-State System of Conservation Units - 
SEUC) the effective use (use that occurs in the study area), which compromises the 
protection of these areas by becoming precedent for other changes in PAs in the 
area and the Amazon  
 
Keywords: management implementation, Conservation Units, Hydroelectric Plants, 

Limit Redefinition. 
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INTRODUÇÃO 

 
A criação de unidades de conservação - UCs tem sido uma grande estratégia, 

em nível mundial, para conservação e proteção dos recursos naturais, estes 

territórios vêm se expandindo por todos os países, aumentando assim, tanto em 

tamanho como em quantidade de áreas. O Brasil não é diferente, pois apresenta 

uma grande quantidade de unidades de conservação localizadas em seu território, 

distribuídas em todos os seus biomas. Nas últimas décadas, em razão da sua 

grande biodiversidade, a Amazônia legal brasileira tem recebido destaque na criação 

de unidades de conservação.  

No entanto, estas unidades de conservação, localizadas na Amazônia legal, 

não têm apresentado efetivação de sua proteção e conservação ambiental, portanto 

a gestão ambiental destas áreas não tem sido realizada, em decorrência da falta da 

infraestrutura, de recursos humanos, consolidação territorial, dentre outras. Tais 

elementos caracterizam uma baixa implementação de gestão ambiental, o que as 

tornam vulneráveis aos processos de ocupações irregulares, desmatamento e 

redefinição de limites. 

 A Amazônia legal também tem sido alvo nas últimas décadas da implantação 

de usinas hidrelétricas – UHE; é necessário compreender que estas ações são 

impostas da escala global para o local, fazem parte de políticas públicas territoriais, 

cujo objetivo é viabilizar a exploração hidroelétrica/mineral dos recursos do território 

amazônico. Tanto a criação de unidades de conservação como a implantação das 

usinas hidrelétricas são duas lógicas geridas pelo mesmo ator (Estado), em primeiro 

lugar, pela razão da evidente expansão na Amazônia, de áreas protegidas, 

sobretudo as UCs, com mais de 110 milhões de hectares protegidos nessa região. 

Em seguida e diametralmente oposta a essas ações, tem crescido a construção de 

usinas hidrelétricas sobre os limites, ou próximas a UCs, em que pese a sua 

necessidade e importância, tem gerado danos às UCs, já que essas áreas têm 

pouca ou quase ausência de gestão, o que compromete as ações contrárias às 

implantações de usinas nessas áreas (CAVALCANTE, 2012; CNUC, 2019).  

A problemática ressaltada neste estudo evidencia as implicações nos 

processos de implementação de gestão e redefinição de limites nas UCs localizadas 

na área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, em Rondônia, 

que não se diferencia dos mesmos processos que ocorrem com a instalação de 
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usinas hidrelétricas na região amazônica. Nas áreas analisadas são constatadas 

variadas contradições manifestadas pela insuficiência de gestão ambiental, 

desafetação e outras tipologias de redefinição de limites.  

De modo a contribuir para o entendimento das ações de influências de usinas 

hidrelétricas sobre gestão ambiental e os limites das unidades de conservação, 

localizadas no Alto Rio Madeira, o objetivo geral deste trabalho é compreender o 

processo de implementação de gestão ambiental das unidades de conservação a 

partir da implantação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, no rio 

Madeira, município de Porto Velho/RO. Os objetivos específicos são: (I) avaliar a 

implementação de gestão ambiental nas unidades de conservação afetadas pelas 

usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio no processo de sua implantação, (II) 

verificar e tipificar as redefinições de limites na área de entorno das usinas 

hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, e (III) Identificar se estão ocorrendo as 

aplicações das compensações ambientais nas unidades de conservação afetadas 

pelas Usinas Hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio. Estes objetivos buscam 

demonstrar a relação entre as ações das usinas hidrelétrica e o quadro da gestão 

ambiental nas UCs afetadas pelas usinas hidrelétricas. Portanto, o recorte temporal 

da análise está pautado entre o período de 2008 a 2018. 

 A presente dissertação se estrutura em (seis) partes, a primeira é composta 

pela introdução, a segunda versa sobre apresentação e contextualização da área de 

estudo, a terceira está representada pela fundamentação teórica sobre os conceitos 

de território, uso normativo do território (leis e normas) e políticas territoriais e 

ambientais, infraestruturas na Amazônia, na área de estudo, a quarta compõem os 

procedimentos metodológicos realizados na pesquisa, a quinta expressa as 

contradições ambientais sobre as unidades de conservação na área estudada. Por 

fim, a sexta, que trata as considerações finais do trabalho. 
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CAPÍTULO 1 APRESENTAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO: Implantação de usinas 
hidrelétricas e de unidades de conservação em Rondônia 
 

As ações de proteção e conservação dos recursos naturais, há algum tempo, 

têm assumido a agenda de muitos países, sendo um tema estratégico devido às 

transformações das paisagens, que vem se intensificando sensivelmente. Neste 

contexto, uma das ações, em nível internacional, tem sido a criação de áreas 

legalmente protegidas1 no formato de unidade de conservação. No entanto, somente 

a criação de unidades de conservação não é suficiente para conservação de um 

determinado território, ou seja, têm sido criado territórios destinados às unidades de 

conservação, onde, estas áreas têm tido diversas ameaças a sua biodiversidade, 

como exploração de recursos naturais e impactos advindos de transformação das 

paisagens (ARAÚJO, 2012).  

No Brasil, várias ações impactam negativamente as unidades de 

conservação, tais como, ocupações ilegais, avanços dos meios urbanos, extração 

ilegal de recursos naturais e atividades de desmatamento nos limites destes 

territórios.  Segundo o Cadastro Nacional de Unidades de conservação (2019), são 

ao todo 1842 UCs federais e estaduais, sendo 959 federais e 883 estaduais. A 

Amazônia legal, também com base no CNUC (2019), embora possa contar com 339 

unidades de conservação, divididas em 193 unidades de conservação de gestão 

federal e 146 unidades de conservação de gestão estadual, esses territórios têm 

sido impactados pelas implantações de usinas hidrelétricas próximas ou sobre os 

limites destes territórios, o que tem desencadeado redefinição de limites e alterações 

na situação da gestão, a partir da implantação das usinas hidrelétricas, sendo assim, 

se evidencia, segundo Mello (2006), uma contradição de duas políticas territoriais 

projetadas para a Amazônia legal, sendo uma destinada à conservação e proteção 

dos recursos naturais, entre as quais se tem a criação das unidades de conservação 

e uma outra política territorial voltada à implantação de infraestruturas, sendo uma 

das principais manifestações, a construção de usinas hidrelétricas. 

No território amazônico, conforme exposto acima, este processo se 

desenvolve em três localizações, a primeira corresponde às unidades de 

conservação localizadas no entorno do complexo hidrelétrico do rio Madeira, no 

                                                           
1
 Compreende-se, segundo Mello-Théry (2012), como áreas legalmente protegidas, qualquer estatuto 

de terras destinadas aos territórios indígenas, unidades de conservação, campos de treinamento das 
Forças Armadas, terras destinadas à reforma agrária – arrecadadas ou já sob a forma de 
assentamentos. 
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estado de Rondônia, a segunda no rio Tapajós e, por último, no rio Juruema, no 

estado do Pará (BARRETO et al, 2014). No caso das UCs localizadas em Rondônia, 

área de estudo, constatou-se redefinições de limites em 2010, 2011 e 2018, por 

ocasião da instalação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, junto a essa 

situação ocorrem desmatamentos e ocupações irregulares, dificultando o processo 

de implementação de gestão destas áreas.  

A implantação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio próximo aos 

limites das unidades de conservação acarretam uma contradição sobre o ponto de 

vista normativo (o uso caracterizado pelas normas que regem a gestão das 

unidades) estabelecido pela Lei nº 9.985/2000 do Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação - SNUC e a Lei n° 1.144/2002 do Sistema Estadual de Unidades de 

Conservação de Rondônia – SEUC/RO, e o uso efetivo (uso presente nas 

unidades). 

No caso da área de estudo, as unidades de conservação localizadas no 

entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, no município de Porto 

Velho, estado de Rondônia, somam-se em 8 unidades de conservação, sendo elas: 

1) Floresta Nacional – FLONA do Bom Futuro, 2) Reserva Extrativista – RESEX Jaci 

Paraná, 3) Área de Proteção Ambiental - APA Rio Madeira, 4) Área de Proteção 

Ambiental Rio Pardo, 5) Estação Ecológica - ESEC Serra Três Irmão, 6) Floresta 

Estadual de Rendimento Sustentado - FERS Rio Vermelho C, 7) Floresta Estadual 

de Rendimento Sustentado Rio Pardo, e 8) Parque Nacional - PARNA Mapinguari, 

estas unidades de conservação somam uma área de 2.299.546 hectares, a figura 01 

expressa cartograficamente a localização destas unidades de conservação. 
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     Fonte: Elaborado a partir do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação – CNUC, 2019. 

Figura 01: Mapa de localização das unidades de conservação na área de entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e 

Santo Antônio em Porto Velho, Rondônia 
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1.1 Geografia das Unidades de Conservação em Rondônia  

Em que pese à implantação de obras de infraestrutura no território amazônico 

ser um aspecto impactante ao meio ambiente e gerador de variadas contradições 

ambientais, o histórico de territórios protegidos, especificamente as unidades de 

conservação na Amazônia, mostra que houve um avanço significativo na criação 

destes territórios frente as dinâmicas contrárias a conservação. Neste contexto, a 

conservação através da criação de unidades e sua conservação seriam fatores 

inibidores ou menos atenuadores dos impactos ambientais, já que esses espaços 

apresentam uma série de restrições sobre o ponto de vista normativo.  

No estado de Rondônia, as ações de criação de unidades de conservação 

não são diferentes da Amazônia legal e tem origem nas soluções para diminuição 

dos impactos gerados pelos desmatamentos e ocupação massiva deste território. O 

processo se intensificou na década de 60, quando o estado estava sendo objeto de 

políticas públicas de assentamentos agrários e estabelecimento de estradas, sendo 

a mais importante, a rodovia BR-364, principal via de acesso do estado, cortando-o 

de sul ao norte, possibilitando assim, os acessos dos diversos locais desse estado e 

desencadeando-se assim processos de desmatamentos. Segundo Pedlowski; Dale 

e Matricard (1999), ao contrário do que foi planejado, a BR e suas ramificações 

geraram pressões pelo uso da terra e da aceleração da ocupação do estado. Como 

resultado desse processo está o crescimento expressivo da população de Rondônia, 

que em 1970 tinha 100.000 habitantes e em 2010 possuía 1.560.501 (SILVA, 2012). 

Em Rondônia, as UCs de gestão estadual foram projetadas e implantadas a 

partir do Programa Agropecuário e Florestal de Rondônia - PLANAFLORO. Este 

programa foi pautado num plano Estadual de “Zoneamento Socioeconômico-

Ecológico - ZSEE” que tinha como objetivo a consolidação de áreas já ocupadas na 

fronteira agropecuária a partir de modelos sustentáveis, sobretudo em 

assentamentos existentes ao longo da BR-364, sendo uma de suas principais ações, 

o apoio a pequenos produtores de modo a reduzir as pressões desses sobre as 

florestas, onde a implantação de unidades de conservação é de grande importância 

(RIBEIRO; VERISSIMO, 2007; GTA, 2008). 

Entre os anos de 1980 e ano de 2019 foram criadas várias tipologias de 

unidades de conservação no estado de Rondônia, são ao todo, atualmente, 57 

unidades, sendo dessas, 15 na esfera de gestão federal e 42 de gestão estadual. No 

que se refere ao grupo de proteção integral, 14 unidades fazem parte deste e 43 
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fazem parte do grupo de proteção integral. Destas 57 unidades de conservação, 2 

UCs são Áreas de Proteção Ambiental, 3 Estações Ecológicas, 1 Floresta 

Extrativista Rio Preto-Jacundá - FLOREX, 10 Florestas Estaduais de Rendimento 

Sustentado, 4 Parques Estaduais – PES, 2 Reservas Biológicas Estaduais – REBIO, 

21 Reservas Extrativistas Estaduais, 3 Florestas Nacionais, 4 Parques Nacionais – 

PARNA, 2 Reservas Biológicas Federais e 4 Reservas Extrativistas Federais. Estão 

expressos, conforme a figura 02, os limites e as localizações das unidades de 

conservação localizadas em Rondônia, divididas em grupos de proteção (CNUC, 

2019 op cit; KANINDÉ, 2017; ISA, 2019). 
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Figura 02: Mapa demonstrativo das unidades de conservação localizadas em Rondônia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
       Fonte: Elaborado a partir do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação – CNUC, 2019.
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As unidades de conservação em Rondônia sobre a esfera administrativa 

estadual, conjuntamente com as de esfera administrativa federal, representam 26% 

do estado. Estas unidades junto com as 26 terras Indígenas têm representado uma 

contenção de desmatamento, sendo estes territórios responsáveis pelos últimos 

grandes contínuos de floresta (KANINDÉ, 2017 op. cit). 

As primeiras unidades de conservação criadas em Rondônia ocorreram ainda 

na década de 60 sobre a chancela da união, pois o estado ainda estava sobre a 

condição de território federal. Neste contexto, foram criadas a Reserva Florestal Jaru 

e a Reserva Florestal Pedra Negras, em 1961. Esta categoria de unidades nunca foi 

adequadamente regulamentada pela legislação brasileira, posteriormente estas duas 

UCs foram transformadas nas Reservas Biológicas - REBIO Federais Jaru (no ano 

de 1979) e Guaporé (no ano de 1982) (RONDÔNIA, 2002; MELLO, 2006 op. cit). 

Durante o processo de negociação do PLANAFLORO, várias unidades de 

conservação estaduais foram regularmente criadas através de decretos executivos, 

especialmente entre 1989 e 1991 a criação das unidades de conservação foi 

considerada pelo Banco Mundial, uma condição primordial para o início do 

financiamento do PLANAFLORO, o que propiciou surgimento das primeiras sobre a 

esfera administrativa estadual. 

 Segundo Rondônia op. cit. (2002), foram criados neste período as seguintes 

unidades: Parques Estaduais Guajará e Curumbiara, Estações Ecológicas Serra dos 

Três Irmãos e de Samuel, as Reservas Biológicas do Rio Ouro Preto e Traçadal, 

Florestas Estaduais de Rendimento Sustentado Rio Machado, Rio Vermelho A, Rio 

Vermelho B e Rio Vermelho C. Neste mesmo período foram criadas as Florestas 

Estaduais Extrativista como Rio Pacaás Novos e Rio Preto-Jacundá, que 

posteriormente seriam transformada em Reserva Extrativistas. No estado, as últimas 

unidades a serem criadas são a Área de Proteção Ambiental-APA e a Floresta 

Estadual de Rendimento Sustentado – FERS, no distrito de Rio Pardo, no ano de 

2012 (RONDÔNIA, 2002 op. cit; TCE, 2013).  

 
1.2 Implantação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio no 
Rio Madeira 

Ao falar sobre a implantação de usinas hidrelétricas no Brasil, são destacados 

pelo menos três grandes impactos, sendo eles: sociais, ambientais e culturais, 

embora a construção das usinas hidrelétricas apresente benefícios e 



 
 
 

27 

 

aprimoramentos na redução de seus impactos na sua instalação, ainda assim, são 

gerados variados tipos de impactos, entre os quais, se pode citar alguns exemplos: 

perda da vegetação para ceder lugar ao reservatório, elevação do lençol freático e 

remanejamento da população na área de influência direta (CAVALCANTE, 2012 op. 

cit). 

No cenário da construção de usinas hidrelétricas no Brasil, a Amazônia 

apresenta início dessas ações a partir dos anos de 1970, esse processo se dá em 

função desta região estar sobre a ação de variados projetos de integração, como a 

construção de rodovias, projetos de colonização e empresas de mineração sediadas 

neste território. As primeiras hidrelétricas na Amazônia tinham como objetivo 

principal fornecer energia para as empresas de mineração implantadas na região. 

Mas foi nos anos de 2000 que a construção de usinas hidrelétricas tem se 

intensificado, em que a razão dessa intensificação se dá ao atendimento à demanda 

energética nacional, este é o caso da usina de Belo Monte, no rio Xingu, no estado 

do Pará e as usinas de Jirau e Santo Antônio, no rio Madeira, ao norte, estado de 

Rondônia, município de Porto Velho (KOHLHEPP, 2002; CAVALCANTE, 2014).   

O planejamento para a construção das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo 

Antônio já fazia parte do aproveitamento energético dos rios da Amazônia, dos 

programas de integração da Amazônia, na década de 70. A partir do ano de 1971 já 

era identificada a possibilidade de construção destas duas usinas hidrelétricas sobre 

o planejamento estatal do Ministério de Minas e Energia. Mas só foram iniciados os 

estudos sobre a área prevista para a instalação entre 2001 e 2002, pela empresa 

Eletronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. Esta empresa tinha como 

objetivo, a materialização do inventário que melhor explicaria as condições físicas de 

localização para a construção das hidrelétricas no leito principal do rio Madeira, 

finalizado em 2002, o inventário resultou na formação do Complexo Hidrelétrico do 

Rio Madeira (FURNAS, ODEBRECHT E LEME ENGENHARIA, 2005, SILVA, 2016). 

As usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio foram regularmente leiloadas. 

A usina hidrelétrica de Santo Antônio, em 10 de dezembro de 2007, para o 

Consórcio Madeira Energia, com a licença de instalação prévia nº 563/2008, para o 

canteiro de obras e, para as 66 ensecadeiras emitidas pelo IBAMA, no dia 19 de 

novembro de 2008. Já a usina de Jirau foi leiloada em 19 de maio de 2008, para o 

Consórcio Energia Sustentável do Brasil – ESBR. Com obtenção da licença de 

instalação - LI em 2009 (ASSUNÇÃO, 2011; CAVALCANTE, 2012 op. cit).  
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As construções das usinas no rio Madeira tiveram seu início em 2008 e, 

atualmente estão em fase de término, ambas figuram entre as 10 maiores usinas 

hidrelétricas na Amazônia, a potência instalada das duas chega a 6.600 megawatts 

(MW) e uma área de inundação de 529.30 km2. As duas provocaram um 

deslocamento populacional de 2.849. Enquanto as usinas hidrelétricas representam 

um desenvolvimento econômico para uma determinada parcela da sociedade, pois 

as mesmas promovem uma nova dinâmica nos setores econômicos próximos as 

obras, bem como, a produção de energia visa abastecer de modo mais incisivo as 

indústrias brasileiras, os locais onde as usinas são instaladas acabam que 

recebendo impactos, e entre esses estão aqueles que se materializam sobre os 

limites das unidades de conservação (CAVALCANTE, 2014 op. cit). 
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CAPÍTULO 2 TERRITÓRIO E CONTRADIÇÕES DE POLÍTICAS TERRITORIAIS 
NA AMAZÔNIA  
 

 A fundamentação teórico-geográfica está sistematizada da seguinte forma: 1) 

reflexões a respeito do território e suas múltiplas dimensões de usos, 2) uso 

normativo do território (ao qual engloba os conceitos de gestão ambiental do 

território, gestão ambiental e implementação de gestão ambiental), 3) políticas 

públicas ambientais na Amazônia, e 4) políticas públicas de infraestruturas na 

Amazônia. Com esse entendimento teórico pode-se compreender as incoerências 

entre a política infraestrutural vinculada à implantação das usinas hidrelétricas de 

Jirau e Santo Antônio e ao processo de enfraquecimento da gestão ambiental das 

unidades localizadas na área do entorno destas usinas. 

 

2.1 Território e suas múltiplas dimensões 

A abordagem teórica é sobre o território, e é cunhado inicialmente, neste 

trabalho, a partir das contribuições de Fernandes (2008), quando afirma que o 

território é um conjunto composto de múltiplos usos, determinado a partir de 

múltiplas relações de poder da sociedade sobre o espaço, manifestando assim, o 

seu interesse no uso de um dado território, na sua forma e as consequentes 

alterações destes usos, caracterizando assim, as várias dimensões de uso do 

território. 

O território, segundo Saquet (2017), é produzido social e espacialmente, este 

integra relações econômicas, culturais, sociais e políticas, manifestadas no uso do 

território, neste sentido, pode-se compreender as unidades de conservação como 

sendo um território, definidas espacialmente através de relações políticas de 

proteção e conservação. 

O conceito de território utilizado como norteador desta pesquisa é o que 

comporta o conceito de poder, compreendido enquanto forma de controle e 

execução de forças materiais e imateriais. As unidades de conservação, sendo 

territórios protegidos e normatizados, têm como exercício de forças, as ações 

protetivas efetivadas pelo Poder Público. Mas, também é exercido pelos diferentes 

atores que atuam sobre a organização destes territórios, que possuem outras 

dimensões de seus usos, sendo eles: os atores sociais, os pecuaristas, os grileiros, 
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os madeireiros, assim como outros grupos econômicos que determinam as diversas 

formas de usos nestas áreas, bem como seus graus de implementação da gestão 

ambiental (RAFFESTIN, 1993; SAQUET, 2015). 

As unidades de conservação são territórios normatizados e de uso restrito, 

efetivado por legislação específica. No entanto, estes territórios não estão livres das 

relações econômicas de apropriação, conforme exposto e, também, como afirma 

Heidrich (2010), nem sempre o que é normatizado, de acordo com as legislações 

estabelecidas para o uso, é o que vigora no uso efetivo (uso real encontrado nas 

unidades de conservação). A contribuição de Raffestin op cit.(1993), se dá no 

entendimento da relação de poder que envolve distintos atores. As formas de poder 

que são exercidas sobre as unidades de conservação, localizadas na área do 

entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, podendo ser 

sistematizadas em três poderes no uso do território, conforme quadro 01: 

Quadro 01: Tipologia do uso do território 

Atores  Poder manifestado através do uso do território 

 

Estado 

O poder exercido pelo uso normativo, o qual é efetivado pela gestão 
pública (governo federal, estado e município) responsável pelo manejo da 
área e sua fiscalização. 

 

Sociedade 

O poder evidenciado pelos atores ligados às ações de usos e ocupações 
ilegais, geralmente, associadas aos pecuaristas, agricultores e madeireiros, 
os quais são responsáveis pelo desmatamento em maior parte, como 
consequência do cultivo e pecuária, nos limites e dentro das UCs, na área 
de estudo. 

 

Empresa 

E por último, o poder vinculado a implantação das usinas hidrelétricas já 
citadas, influenciando assim, seus limites, tanto pelos grupos econômicos, 
privados e públicos e sua respectiva gestão ambiental. 

Fonte: Elaborado a partir de Raffestin, 1993. 

 

Estas manifestações de poderes se dão pelo caráter multidimensional e 

multiescalar do uso do território, pois, como afirma Saquet op cit.(2015), trata-se de 

várias dimensões de usos presentes nas unidades de conservação e que, às vezes, 

se sobrepõem e se contradizem, no contexto da área em análise, destaca-se como 

inoperante a ação do Estado no trato da gestão ambiental das unidades de 

conservação, concedendo-se assim, a facilidade de redefinição de limites e outros 

usos que divergem da conservação ambiental. 
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2.2 Uso Normativo do território nas unidades de conservação  

O território, neste trabalho de pesquisa, também é compreendido a partir do 

conceito de uso normativo, definido por Cavalcante (2008), como sendo um elo de 

interesses ou mesmo de desinteresse sobre o uso de um determinado território, 

onde a normatização deste é mediada pelos diversos agentes nele existentes, 

representados pelo Estado, instituições civis e empresas através de acordos, meios 

jurídicos, decretos, compromissos, valores ou mesmo costumes, realizando a ação 

sobre um espaço, influenciando e determinando o seu uso (ANTAS-JUNIOR, 2005). 

Identificam-se como território normatizado as unidades de conservação, pois as 

mesmas se constituem a partir de aparatos normativos e jurídicos que auxiliam tanto 

na sua criação quanto em sua gestão.  

As UCs são identificadas enquanto territórios normatizados ou como define 

Guerra e Coelho (2012): 

[...] quaisquer outras áreas territoriais, físicas, sociais e politicamente 
construídas, de amplas formas de relações entre grupos sociais, territoriais 
e ambientais, cujas estratégias serem social, dinâmica e criativamente 
reelaboradas, pode acarretar ou não na possibilidade de resistência à 
destruição, contribuindo assim, para a proteção dos ecossistemas 
ameaçados quando essa medida é de fato efetiva e cumpre seus objetivos 
(GUERRA; COELHO, 2012, p.16). 
 

As unidades de conservação podem ser também conceituadas como áreas 

com amostras representativas dos ecossistemas naturais e urbanos. São territórios 

cujo propósito é abrigar a preservação da diversidade biológica para garantir o futuro 

e a sustentabilidade das atividades agropecuária, florestal, industrial e farmacêutica 

até a manutenção dos ciclos biogeoquímicos, como os do carbono e da água, dentre 

outros menos evidentes (DOUROJEANNI; PÁDUA, 2013). 

Os territórios destinados às unidades de conservação se apresentam a partir 

de uma construção social realizada sobre um contexto político, entre os membros 

envolvidos, cujo objetivo é compatibilizar a proteção e o uso de áreas definidas pelas 

suas características naturais. Essa ação se estende para áreas dotadas de 

importantes biodiversidades e diversas formas de usos tradicionais, onde essa 

medida de ação se intensifica quando as dinâmicas de usos e pressões influenciam 

essas áreas (JUNIOR; COUTINHO; FREITAS, 2012).  

No caso das UCs de Rondônia, além da legislação federal SNUC/lei nº 9.985 

de 2000, as UCs também são definidas, em Rondônia, pelo Sistema Estadual de 
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Unidades de Conservação do Estado de Rondônia – SEUC/RO, com a seguinte 

definição: 

 
Espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituídos 
pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos sobre 
regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas 
de proteção (BRASIL, 2000, p.1). 

 

A importância das unidades de conservação no Brasil está relacionada à 

proteção dos recursos naturais, das diversas culturas tradicionais e serviços 

ambientais prestados por estas unidades, entre esses, pode-se citar os exemplos da 

preservação dos rios, da fauna e da flora. Os usos destas áreas não estão somente 

circunscritos à preservação e restrição de uso, como também, se pode ter a 

possibilidade de um uso racional e tradicional, criando assim, oportunidades para 

atividades econômicas, cuja base promova a preservação e uso sustentável dos 

recursos naturais presentes nestas áreas (GTA, 2008 op. cit). 

Neste contexto, as unidades de conservação apresentam-se como territórios, 

delimitados e regidos por legislação específica (Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação), e legalmente instituída pelo poder público, nas suas três esferas 

(municipal, estadual e federal), e estão divididas em dois grupos: as de proteção 

integral e as de uso sustentável (BRASIL, 2000).  

As unidades de conservação de uso sustentável têm como finalidade: 

compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos 

seus recursos naturais. As unidades de conservação de proteção integral têm como 

objetivo: preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus 

recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei. Estão sistematizadas 

no quadro 02, as unidades de conservação, localizadas na área de estudo, com sua 

respectiva divisão na forma de categoria, de acordo com a classificação do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação. 
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Quadro 02: Divisão por categoria das unidades de conservação analisadas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Fonte: Elaborado a partir do Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, 2000.  

Categoria de 
Unidade de 

Conservação 

Quantidade de Unidade 
de Conservação por 

categoria 

Definição de Unidade de Conservação segundo o SNUC e 
SEUC/RO 

Unidade de Conservação na 
área de estudo por categoria 

 
Floresta Estadual; 
Floresta Nacional 

 
3 

Definida como sendo áreas onde é admitida a permanência 
de populações tradicionais que a habitam quando de sua 
criação, faz parte do grupo de uso. 

Floresta Estadual Rio Vermelho 
C, Floresta Estadual Rio Pardo 
e Floresta Nacional do Bom 
Futuro 

 
 
 
Área Proteção 
Ambiental 

 
 

 
2 

Definida como área de dimensões variáveis, com certo grau 
de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 
estéticos ou culturais especialmente importantes para a 
qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, 
tendo como objetivos básicos, proteger a diversidade 
biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 

 
 
Área de Proteção Ambiental do 
Rio Madeira, Área de Proteção 
Ambiental Rio Pardo 

 
 
 
Reserva Extrativista 

 
 
 

1 

Definida como uma área utilizada por populações extrativistas 
tradicionais, cuja sustentabilidade baseia-se no extrativismo, 
na agricultura familiar e na criação de animais domésticos e 
silvestres de pequeno porte, e tem como objetivos básicos 
proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e 
assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da 
unidade. 

 
 
Reserva Extrativista Jaci Paraná 

Estação Ecológica  
1 

Preservação da natureza a realização de pesquisa científica e 
a educação. 

Estação Ecológica Serra dos 
Três Irmãos 

 
 
Parque Nacional 

 
 

1 

Preservação de ecossistemas naturais de grande relevância 
ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de 
pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de 
educação e interpretação ambiental, de recreação em contato 
com a natureza e de turismo ecológico. 

 
 
Parque Nacional Mapinguari 
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Estes territórios são definidos pela União Internacional de Conservação da 

Natureza como uma área da terra e/ou mar especialmente dedicados à proteção e 

manutenção da diversidade biológica e de seus recursos naturais e culturais 

associadas e manejadas através de instrumentos legais ou outros efetivos (FARIAS, 

2004; ARAUJO, 2012). 

No Brasil, as unidades de conservação são essenciais para proteger os 

recursos que sustentam a economia e a vida. Por exemplo, 80% da hidroeletricidade 

do país provêm de usinas que possuem pelo menos um tributário a jusante de 

unidade de conservação. Além disso, mais de um terço da água para consumo 

humano é diretamente captada em UCs ou em rios que se beneficiam de sua 

proteção. O papel das unidades de conservação na proteção das fontes de água 

tornou-se ainda mais relevante depois da reforma do código Florestal, que deixou de 

cobrar a restauração de partes das áreas desmatadas ilegalmente nas áreas 

privadas – aumentando, dessa forma, a fragilidade de nascentes existentes nesses 

locais (ARAÚJO; BARRETO, 2015). 

2.2.1 Gestão Ambiental do Território 
 

 É necessário, antes de conceituar gestão ambiental, iniciar com o conceito de 

gestão, que é um campo do conhecimento de caráter interdisciplinar, ou seja, está 

presente tanto entre as ciências de abordagens humanas como também nas de 

abordagens naturais. Este conceito tem origem no campo da administração, 

referindo-se ao ato de manejar e gerenciar a partir do domínio privado/público de um 

determinado bem, para que este alcance a sua efetividade (FARIAS, 2004 op. cit). 

Diante do exposto, o conceito de gestão ambiental utilizado nesta pesquisa é 

obtido conforme Morais (2002), que o qualifica a partir da ação institucional pública 

do Estado e de outros grupos correlatos na objetivação da aplicação da Política 

Nacional do Meio Ambiente. Neste sentido, a gestão ambiental de unidades de 

conservação tem como objetivo avaliar se estes territórios estão cumprindo as 

funções ambientais e sociais, de garantir a conservação/proteção e uso sustentável 

de seus recursos naturais, ou seja, se está ocorrendo a aplicação de políticas 

públicas ambientais voltadas a dotar as unidades de estrutura para a garantia de 

seus serviços socioambientais. 
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No contexto de gestão ambiental de unidades de conservação, assim a 

priorização da ação do Estado, sendo este um ente normativo responsável pela 

gestão e disciplinamento do uso destes territórios. O papel do Estado, manifestado 

na execução da aplicação das políticas públicas ambientais nas unidades de 

conservação é complexo, pois ao mesmo tempo em que institui mecanismos de 

defesa da qualidade do meio ambiente, em outra parte, tem-se constituído os 

principais agentes de degradação e uso irregular de unidades de conservação, ou 

seja, ao mesmo tempo em que o Estado, especificamente o setor responsável pela 

aplicação da política pública ambiental na conservação ambiental, é o mesmo que 

atua na concessão da degradação destes territórios (MORAIS op cit. 2002). 

Aliado ao conceito de gestão ambiental e gestão ambiental de unidades de 

conservação, se tem o conceito de gestão ambiental do território, este conceito 

privilegia o território não apenas enquanto suporte físico, mas o compreende 

enquanto espaço recebedor de políticas públicas, sendo estas de variadas formas, 

sendo elas: econômicas e ambientais, cuja ação da gestão ambiental do território é 

a busca da intermediação entre os variados tipos de usos convergentes ou 

divergentes, que se manifestam sobre o território, requerendo assim, a garantia de 

permanecimento destes, bem como a possibilidade de conservação dos recursos 

naturais (MELLO-THERY, 2011). 

 A gestão ambiental do território das unidades de conservação se torna 

necessária, uma vez que, estes territórios não estão ausentes das dinâmicas de 

usos irregulares, constatados por alterações de limites, atividades de 

desmatamento, ocupação ilegal, extração predatória e outros mais, que ocorrem 

graças aos dinamismos do uso do território voltado às atividades 

econômicas/agrárias. 

 O aprimoramento da gestão ambiental do território das unidades de 

conservação requer a necessidade de compreender que estes territórios não estão 

ausentes das possibilidades de usos incoerentes com os da função de conservação 

e proteção ambiental, esse processo é necessário, sobretudo por estes territórios 

acabarem sendo alvos de variadas dinâmicas de ocupações, desmatamentos e 

outras ações (COELHO; CUNHA; MONTEIRO, 2012). Sendo assim, requer-se que 

essas unidades de conservação tenham aprimoramento de gestão ambiental de seu 

território, ou seja, que estes territórios disponham de estrutura, mecanismos e ações 
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para que possam cumprir as funções para as quais foram criadas (ARAUJO; 

CABRAL; MARQUES, 2012). 

Mesmo ocorrendo um aumento significativo no número de unidade de 

conservação, em razão de um movimento socioambiental forte e consciente frente à 

necessidade de proteger o patrimônio natural mundial, não basta somente criar 

estas unidades de conservação, é necessário que se dê suporte adequado para sua 

gestão, estes suportes estão vinculados a diversos aspectos técnicos, políticos e 

econômicos, tais como, planejamento, capacidade institucional, conhecimentos 

gerados e disponíveis, aspectos legais, programas de desenvolvimento regional e 

educação ambiental, entre outros. A não aplicação desses fatores, assim como a 

forma como eles se organizam e como são usados ou aproveitados, determinam a 

eficiência da gestão de cada unidade de conservação (FARIAS, 2004 op. cit). 

 Neste contexto, se faz necessário avaliar se as unidades de conservação 

estão cumprindo com as funções para as quais foram criadas, ou seja, estes 

territórios têm estrutura o suficiente para cumprir a função de conservação, proteção 

e uso social de seu território (ARÁUJO, 2012, TCU, 2013).  

 Segundo Araújo op cit. (2012), a avaliação de gestão de unidades de 

conservação e de sistemas nacionais de unidades de conservação é necessária e 

importante por variados motivos. As unidades de conservação têm apresentado 

muitas ameaças e pressões, sendo a avaliação facilitadora da identificação de 

respostas adequadas a essas ameaças e pressões. As informações obtidas nas 

avaliações de gestão podem contribuir para: 

 

 Identificação de lacunas (ecossistemas não representados) dentro dos 

sistemas nacionais ou regionais de áreas protegidas (unidades de 

conservação); 

 Identificar as áreas protegidas sob maior ou menor ameaça de degradação; 

 Identificar oportunidades para a melhoria gerencial nas unidades de 

conservação individuais e no sistema como um todo; 

 Acompanhar a performance das metas de conservação, tais como as 

estabelecidas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 

  

 Segundo Zanatto (2018), existem aproximadamente mais de 95 metodologias 

de avaliação de efetividade de gestão catalogadas a nível mundial. Entre estas 
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metodologias, a mais utilizada é Management Effectiveness Tracking Tool - METT, 

realizada em 2045 unidades de conservação, em mais de 4045 vezes. Esta 

metodologia é realizada através de uma avaliação rápida baseada em um 

questionário de pontuação. Esta metodologia é usada para permitir que 

administradores de parques identifiquem as necessidades, restrições e ações 

prioritárias para melhorar a eficácia da gestão das unidades de conservação. 

 Nesse contexto, é necessário realizar a avaliação de gestão das unidades, 

para que assim, possam ser medidos os impactos da conservação destes territórios, 

se seus objetivos estão sendo alcançados, sobretudo pela razão de que muita 

unidade de conservação tem como financiamento de suas gestões, entidades 

nacionais e internacionais (ARAUJO, 2012 op. cit). 

Conceitualmente gestão de unidades de conservação está associada a uma 

equilibrada coordenação dos componentes técnicos e operacionais (recursos 

humanos, materiais, financeiros) e os diversos atores e agentes sociais que incidem 

sobre o desenvolvimento da área, de maneira tal a obter-se a eficiência requerida 

para se alcançar os objetivos para os quais a unidade foi decretada e a manutenção 

da produtividade dos ecossistemas abrangidos (FARIAS, 2004 op. cit). 

 As avaliações de gestão de unidades de conservação se classificam, segundo 

Araújo (2012), em três grupos principais: 1) avaliação de desenho (design); 2) 

avaliação dos processos de gestão; 3) avaliação da integridade ecológica. O 

primeiro grupo provê parâmetros para avaliar se o formato de uma unidade de 

conservação ou sistema de unidade de conservação é apropriado e, procura 

fornecer critérios para criação de unidades de conservação. O segundo grupo inclui 

a avaliação de um grande número de elementos da gestão de uma unidade de 

conservação. O terceiro avalia aspectos como a integridade, viabilidade das 

espécies, processos ecológicos e ameaças e pressão às quais a UC está 

submetida.  

 Privilegia-se, neste caso, a avaliação do processo de gestão das unidades de 

conservação, sendo que uma unidade de conservação quando se apresenta com 

um padrão de gestão efetivo, considera-se implementada, ou ao contrário, quando 

apresenta um padrão de gestão negativo enquadra-se não implementada (TCU, 

2013 op. cit). 

 Conceitualmente, a implementação de gestão diz respeito às medidas 

necessárias para que uma política seja aplicada, eficientemente. Pode ser 
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considerada como um conjunto de ações realizadas por grupos ou indivíduos de 

natureza pública/privada, com vista à obtenção dos objetivos estabelecidos antes ou 

durante da execução da política. É, portanto, um processo de interação entre os 

objetivos e as ações empreendidas para atingi-los. Define-se a partir do 

planejamento e na organização do aparelho gerencial e dos recursos humanos, 

financeiros, materiais e tecnológicos necessários para realizar uma política pública. 

(ANDRADE, 2012). 

 

2.3 Políticas Pública, Ambientais na Amazônia 

 Segundo Morais (2002), as políticas públicas podem ser expressas de três 

formas: 1) políticas públicas econômicas (cambial, financeira, tributária etc,), 2) 

política públicas sociais (educação, saúde, previdência etc,), e 3) políticas públicas 

territoriais (urbanização, regionalização, transportes, produções de energias e 

implantação de áreas protegidas). As políticas públicas que modulam o uso do 

espaço, condicionando para as outras espacializações, são as territoriais, ou seja, 

as que produzem o território, sendo uma das políticas públicas territoriais, as de 

caráter ambiental, denominada assim, de políticas públicas territoriais ambientais. 

As políticas públicas ambientais territoriais são divididas de duas formas: as 

regulatórias e as estruturadoras. As regulatórias dizem respeito à elaboração de 

legislação específica para estabelecimento ou regulamentação de normas e regras 

de uso e acesso ao ambiente natural e seus recursos, bem como, à criação de 

aparatos institucionais que garantem o cumprimento da legislação. As políticas 

estruturadoras implicam na intervenção direta do poder público ou de organismos 

não governamentais na proteção ao meio ambiente. Como exemplo de políticas 

estruturadoras, tem-se a criação de unidades de conservação (COELHO; CUNHA, 

2005). 

Na região Amazônica, a estratégia de conservação através de políticas 

públicas territoriais se torna a mais indicada, principalmente através da criação de 

unidades de conservação, uma vez que, estes territórios têm sido muito eficientes na 

contenção dos desmatamentos e ocupações, dado ao grande potencial fundiário 

presente na região amazônica, bem como, ainda se encontram intactos, territórios 

de uma grande riqueza biológica (JUNIOR, 2018). As unidades de conservação, 

apesar dos numerosos questionamentos relacionados ao cumprimento da função de 
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preservação da biodiversidade, demonstram a dificuldade em efetivar a proteção e a 

conservação (MELLO-THÉRY, 2011). 

Embora as unidades de conservação apresentem bons resultados na 

conservação do meio ambiente, este processo choca-se com outras políticas 

contraditórias. Por um lado, a política ambiental manifestada, preferencialmente 

pelas unidades de conservação, de base legal evoluída, e respaldada por inúmeros 

instrumentos operacionais, tem sido de reduzida eficácia; deste modo, as políticas 

de base econômica repetem ainda antigos modelos (MELLO, 2006 op. cit). 

A criação de unidades de conservação na Amazônia, nas últimas décadas, 

teve um aumento significativo, tanto em números quanto em quantidade de áreas. 

Este aumento de unidades de conservação nessa região está associado aos 

acordos e compromissos internacionais. São, atualmente, localizados no bioma da 

Amazônia 334, áreas de unidades de conservação, segundo o Cadastro Nacional de 

Unidades de Conservação do Brasil - CNUC2. No entanto, a proteção e conservação 

destes territórios não estão sendo efetivas. 

A questão ambiental é estratégia e importante, sendo um tema de prioridade, 

a Constituição, em seu artigo 225, afirma isso em seu texto: 

 
[...] todos têm direto ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, de bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações”, § 1º, incisos I “ preservar e restaurar os 
processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies 
e ecossistemas”, II “preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético”, III “definir, em todas as unidades da 
federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidas, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através da 
lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade aos atributos 
que justifiquem sua proteção”; e VII “proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade” 
(DOUROJEANNI; PÁDUA, 2013). 

 
O Brasil, e por extensão, a região Amazônica é campeão em criar unidades 

de conservação e, posteriormente, não dotar estes territórios de elementos e 

estrutura e, logo, deixá-los atirados à própria sorte. As unidades de conservação 

brasileiras, sobretudo as localizadas na região Amazônica, estão no último lugar do 

mundo em recursos financeiros e em funcionários por unidade de conservação. Este 

                                                           
2
 Esse número de unidades de conservação engloba também as Reservas Particulares de Patrimônio 

Natural, bem como, somente considerou as unidades de conservação de gestão Federal e Estadual. 
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processo é o reflexo da pouca ação de gestão para o assunto da preservação da 

biodiversidade (DOUROJEANNI; PÁDUA, 2013 op. cit). 

 

2.4 Políticas Públicas, Infraestruturas na Amazônia e suas 
contradições ambientais 

O Brasil teve por origem uma formação territorial colonial, por este motivo, a 

conquista de espaços não ocupados está embutida na gênese de sua formação 

territorial. Neste contexto, a apropriação de espaços, com suas populações, riquezas 

e recursos naturais, era móvel básico da colonização. Este processo marca o 

movimento da sociedade brasileira no processo de ocupação do espaço, 

estabelecendo-se assim, uma ótica dilapidadora dos recursos naturais, expressado 

pelo padrão de uso extensivo (do ponto de vista do espaço) e intensivo (do ponto de 

vista dos recursos naturais) de uso do solo (MORAIS, 2002).  

Este modelo de uso e ocupação territorial brasileiro, além de ser 

ambientalmente insustentável, o mesmo tem gerado as dinâmicas territoriais 

(MELLO-THERY, 2011 op. cit). O território Amazônico, nesse contexto, torna-se 

importante, pois o mesmo vem sendo objeto, nas últimas décadas, de políticas 

públicas voltadas ao desenvolvimento econômico, desde a colonização ao 

estabelecimento de grandes projetos hidrelétricos.   

O sustentáculo territorial da proteção do território Amazônico é, sem dúvida, 

entre outros, a criação de unidades de conservação. Esses territórios representam a 

proteção e a garantia da preservação de um gigantesco patrimônio biológico 

estratégico, mesmo assim, estes territórios, como comentado acima, tem sido alvo 

dos projetos hidrelétricos, sendo esses alterados em seus limites em função da 

expansão da implantação de usinas hidrelétricas, causando assim contradições e 

sendo o processo de gestão ambiental desses territórios influenciados desse modo 

(MELLO, 2003; MARTINS et al, 2014; JUNIOR, 2018 op. cit). 

Nesse contexto de criação e importância das unidades de conservação, pode-

se pensar a região amazônica em várias formas, uma delas é através das 

contradições sobre o ponto de vista ambiental, em que se tem duas razões em 

oposição. A primeira, a partir da iniciativa governamental, tem a expansão de áreas 

destinadas à conservação através da criação de unidades de conservação, 

elemento hoje mundialmente reconhecido por sua importância na conservação 

ambiental, explicitada anteriormente e, a segunda é estabelecida a seguir, pela 



 
 
 

41 

 

implantação de obras de infraestrutura que, junto das dinâmicas da agropecuária e 

ausência da gestão ambiental destes territórios na Amazônia, afetam as unidades de 

conservação nessa região, neste caso, as usinas hidrelétricas.   

A implantação de usinas hidrelétricas no território Amazônico, apesar dos 

benefícios e aprimoramento da redução de impactos no seu processo de 

implantação, ainda gera variados impactos ambientais, entre os quais pode-se citar 

alguns exemplos: a perda da vegetação para ceder lugar ao reservatório, elevação 

do lençol freático e o remanejamento da população da área da influência direta. 

Além desses, tem uma maior intensificação dos usos, dada a atratividade de setores 

que se beneficiam dessas obras, as construtoras, mercado imobiliário e outros 

setores, que assim, ajudam a promover uma reorganização territorial (CAVACANTE, 

2012 op. cit). 

Assim, pode-se constatar impactos econômicos, sociais e, como expresso 

acima, os ambientais (CAVALCANTE, 2014, op. cit). Entre os impactos ambientais, 

estão aqueles relacionados às unidades de conservação que se encontram na área 

do entorno das usinas hidrelétricas, onde podem ser constatados processos de 

alterações de limites, processos de desmatamentos e comprometimento da gestão 

ambiental (MARTINS et al. 2014 op. cit). 

Segundo Junior (2018), o governo brasileiro vem enfrentando uma constante 

contradição, pois se acredita, segundo este, ser necessário a expansão da 

capacidade instalada do setor elétrico no Brasil, sobretudo na Amazônia, de modo a 

proporcionar a ampliação no fornecimento de energia para o crescimento econômico 

e industrial do país e manter os ganhos ambientais trazidos pelo estabelecimento de 

unidades de conservação. No equacionamento dessa problemática são editados 

decretos, leis complementares e medidas provisórias de redefinição de limites, 

recategorização ou até mesmo a revogação de unidades de conservação, com 

intuito de permitir a implantação de usinas hidrelétricas nos limites ou próximas as 

unidades.  

No Brasil, segundo Bortoleto (2001), a implantação de usinas hidrelétricas 

tem se pronunciado a partir dos programas governamentais. Os investimentos 

econômicos para a construção dessas obras, aliados a necessidade de produção de 

energia elétrica para o setor de indústrias e o grande potencial hídrico que o Brasil 

dispõe, em específico na região Amazônica, torna esse meio produtivo, importante e 

necessário para a autossuficiência elétrica/energética.  



 
 
 

42 

 

No entanto, essas obras vêm se instalando próximas das unidades de 

conservação, nas chamadas zonas de amortecimento, essa instalação promove a 

alteração de limites das unidades e, a dinâmica da construção destas obras, 

especulam as áreas adjacentes a estas, forçando as ocupações irregulares e o 

aumento dos desmatamentos, intensificando assim, os impactos sobre estas áreas, 

esta situação se agrava ainda mais, quando o quadro de implementação de gestão 

constatados nas avaliações de gestão ambiental tem demonstrado uma insuficiência 

de gestão ambiental, sobretudo nas unidades de conservação localizadas na 

Amazônia legal (TCU, 2013; BARRETO et al. 2014). 

 O processo de redefinição de limite de unidades de conservação tem ocorrido 

de modo pronunciado no mundo todo, são ao todo aproximadamente 3.0003 casos 

de alteração de limites, em 70 países, em um levantamento realizado entre 1900 a 

2016, o país com maior número de alterações de limites foi os Estados Unidos, com 

240 casos de mudança de categorias e 21 casos de diminuição de áreas. Nessa 

discussão sobre redefinição de limites a nível mundial a WWF (World Wide Fund for 

Nature) desenvolveu uma tipificação de redefinição de limites, em três tipos 1) 

Downgrade (Rebaixamento, ou seja, mudança de categoria de unidade de 

conservação, para uma categoria menos restrita); 2) Downsizing (diminuição, 

redução da unidade de conservação), e 3) Degazettement (revogação, ou seja, 

extinção do decreto de criação da unidade de conservação), este processo 

evidencia que são as pressões e ameaças os fatores facilitadores de redefinição de 

limites de unidades de conservação (JUNIOR, 2018 op. cit). 

 No Brasil, segundo Junior op. cit (2018), ocorrerem, entre 1981 a 2012, 93 

processos de redefinições de limites, sendo que somente na Amazônia legal a 

ocorrência dessa porcentagem representa uma faixa de 39 a 42, 3% do total destes 

eventos. 

Convém ressaltar que a primeira redefinição de limite de unidade de 

conservação em função da implantação de usinas hidrelétricas no Brasil, ocorreu em 

1948, nos estados da Bahia, Alagoas e Pernambuco, onde o Parque Nacional Paulo 

Afonso, com 17 mil hectares, foi extinto em 1968, em consequência da construção 

da hidrelétrica de mesmo nome. O segundo caso ocorreu no sul do Brasil, no Estado 

do Paraná, em que o Parque Nacional Sete Quedas foi extinto a partir da 

                                                           
3
 Disponível em: encurtador.com.br/lrSUX. 
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implantação da usina hidrelétrica de Itaipu em 1981, homologado pelo Decreto nº 

86.017, de 4 de junho de 1981 (ARAUJO, 2012 op. cit; DOUROJEANNI; PÁDUA, 

2013 op. cit).  

Na Amazônia, o processo de alteração de limites de unidades de conservação 

em função da implantação de usinas hidrelétricas se materializa em três regiões, a 

primeira corresponde às unidades na área do entorno do complexo hidrelétrico do rio 

Madeira, no estado de Rondônia, a segunda no rio Tapajós e, por último, no rio 

Juruema, no estado do Pará (BARRETO et al, 2014 op. cit). No primeiro caso, 

ocorrido em 2010, se constatou redefinições de limites das unidades por ocasião da 

instalação das usinas de Jirau e Santo Antônio. 

As unidades de conservação na área do entorno das usinas hidrelétricas, 

acabam sendo vistas como empecilhos para a materialização dessas obras, e a 

principal estratégia utilizada são as redefinições de seus limites, ou seja, tornar-se 

viável a construção das usinas, pois sem a redefinição de limites estas ações estão 

irregulares. Essa estratégia, de alteração e flexibilização de unidades de 

conservação fazem parte da chamada agrohidroestratégia, que ocorre através da 

redefinição de limites, redução de áreas, mudança de categoria e desafetação de 

áreas, cujo objetivo é a facilitação da implantação de usinas hidrelétricas, as ações 

de redefinição de limites se efetivam através de estabelecimento de decretos e 

medidas provisórias, legalizando-se assim, o objetivo de implantação das usinas 

hidrelétricas (ALMEIDA, 2011; TORRES, 2012). 

Especificamente na área estudada, nas unidades de conservação localizadas 

na área do entorno das usinas hidrelétricas, as contradições das políticas públicas 

ambientais se manifestam seguindo o mesmo padrão geral da região Amazônica, 

constatando-se redefinições de limites e baixo grau de implementação de gestão, 

verificando que desde a implantação das usinas hidrelétricas ocorre uma baixa 

implementação de gestão. São ao todo, oito unidades de conservação, na área do 

entorno destas usinas. 
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CAPÍTULO 3 GESTÃO AMBIENTAL DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NA 
ÁREA DO ENTORNO DAS USINAS HIDRELÉTRICAS DE JIRAU E SANTO 
ANTÔNIO: Percursos Metodológicos 
 

 Os procedimentos metodológicos se baseiam em três etapas. A primeira está 

relacionada à compreensão do processo de implementação de gestão nas unidades 

de conservação na área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo 

Antônio, a segunda está relacionado à identificação da ocorrência das aplicações 

das compensações ambientais nas unidades de conservação, a terceira 

corresponde a identificação e quantificação das alterações dos limites das unidades 

de conservação, redefinida em função da implantação das hidrelétricas de Jirau e 

Santo Antônio, no rio Madeira.  

 

3.1 Pesquisa bibliográfica e documental 

A pesquisa bibliográfica está associada aos conceitos utilizados na 

construção da pesquisa, sendo estes: território, uso normativo do território, uso 

múltiplo do território, gestão ambiental do território e gestão ambiental de unidades 

de conservação. A pesquisa documental foi realizada a partir de análises em dados 

secundários, encontrados em documentos públicos e privados, sendo eles: normas 

(Leis Complementares e Decretos de criação de UCs), Relatório de Impacto 

Ambiental das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio – RIMA.  

 

3.2 Obtenção de dados 

 A obtenção de dados se deu a partir de três etapas, a primeira está associada 

a identificação de redefinições de limites das unidades de conservação analisadas, a 

segunda é composta pelas informações sobre implementação de gestão ambiental, 

a terceira é composta por informações de compensações ambientais. 

3.2.1 Dados de redefinições de limites 

 Os dados de redefinições de limites das unidades de conservação analisados 

neste trabalho foram adquiridos por meio de decretos de alteração de limites destas 

áreas, onde constam reduções de limites de áreas (desafetação), cancelamento de 

decretos e outras formas de alterações de limites, entre os anos de 2010 a 2018. 

Estes foram obtidos a partir de medidas provisórias, decretos executivos e leis 
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complementares e outros instrumentos normativos. Estes estão expressos no 

quadro 03. 

 
Quadro 03: Dados de redefinição de limites de unidades de conservação 

 Fonte: Elaborado a partir de Instituto Socioambiental - ISA, 2019; Cadastro Nacional de            
Unidades de Conservação - CNUC, 2019. 

Os dados de redefinição de limites das unidades de conservação analisadas 

obtidos, foram organizados por ano e por tipologia de redefinição de limites, 

constatando o número do instrumento normativo e os respectivos tipos de 

redefinição. 

 

3.2.2 Dados de implementação de gestão Ambiental 

Os dados de implementação de gestão ambiental das unidades de 

conservação localizadas na área do entorno das usinas hidrelétricas foram obtidos 

por meio de duas formas. A primeira se deu a partir dos dados para as UCs 

analisadas, constantes no Relatório de Auditoria Operacional para as Unidades de 

Conservação, localizadas no bioma da Amazônia legal, realizada pelo Tribunal de 

Contas da União - TCU, no ano de 2013. A segunda ocorreu a partir da tabulação do 

resultado da aplicação de formulário de pesquisa aos gestores ou responsáveis pela 

gestão das unidades de conservação, analisadas no ano de 2018, seguindo os 

mesmos critérios de avaliação e gestão ambiental estabelecido pelo TCU. 

Os dados de avaliação da implementação da gestão ambiental das unidades 

de conservação, tanto para 2013, como em 2018, tiveram como ferramenta de 

coleta de dados e análise, a ferramenta Índice de Implementação e Gestão 

Decretos/ lei 
complementar 

 
Especificação 

Nº 
da lei 

Ano de 
criação 

 
 
12.249 

 
 
11.07.2010 

Redução dos Limites da FLONA do Bom Futuro, anulação dos decretos 
da ESEC Antônio Mujica Nava e Rio Vermelho B, incorporação dessas 
no PARNA Mapinguari e parte da ESEC Serra Três irmãos e FERS Rio 
Vermelho A. 

 
581 

 
30.07.2010 

Implantação das UCs APA Rio Pardo e da FERS Rio Pardo na área 
reduzida da FLONA Bom Futuro, bem como a desafetação total da 
FERS Rio Vermelho B. 

 
633 

 
13.09.2011 

Redefinição do limite da UC ESEC Serra Três Irmãos, RESEX Jaci 
Paraná e APA do Rio Madeira. 

 
975 

 
16/04/2018 

Redução das seguintes unidades de conservação: RESEX Extrativista 
Jaci Paraná, FERS Rio Vermelho C e ESEC Serra dos Três Irmãos. 
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Ambiental de Áreas Protegidas4 - INDIMAP. Essa ferramenta foi concebida pelo 

Tribunal de Contas da União, no âmbito da Auditoria Operacional Coordenada para 

as Unidades de Conservação no Bioma da Amazônia, realizada no ano de 2013, 

cujo intuito tem três propósitos principais, segundo o TCU (2013): 

 

 Servir como instrumento de diagnóstico individualizado por unidade de 

conservação;  

 Ser um mecanismo de comunicação dos resultados da avaliação de 

gestão; 

 Possibilitar um acompanhamento da implementação e da gestão das 

unidades de conservação ao longo do tempo. 

 

A ferramenta INDIMAP é um instrumento de informações de avaliação, 

comunicação e monitoramento da implementação de gestão das unidades de 

conservação, sendo composto por 14 indicadores5 de gestão, conforme é 

demonstrado no quadro 04, indo desde plano de manejo a articulação local. A 

avaliação é resultado da aplicação do Formulário de Coleta de Dados – FCD aos 

gestores ou responsáveis pela gestão das unidades analisadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
4
 Embora o Plano Nacional de Áreas Protegidas, normatizado pelo decreto nº 5. 758, de abril de 2006 

considerar como áreas protegidas as Terras Indígenas, Território Quilombola e Unidades de 
Conservação, o TCU considerou em seu relatório somente as unidades de conservação como áreas 
protegidas. 
 
5
 Segundo Farias (2004), Indicadores são fatos de ordem qualitativa ou quantitativa, observáveis e 

mensuráveis, que refletem as características dos produtos e dos processos organizacionais, sendo 
utilizados para o controle da qualidade e do desempenho ao longo do tempo. 
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Quadro 04 : Indicadores de implementação de gestão de áreas protegidas 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União - TCU, 2013. 

 

A aplicação do formulário de pesquisa ocorreu no ano de 2018, sendo o 

formulário dirigido preferencialmente ao gestor ou responsável pela gestão de cada 

unidade de conservação a ser avaliada6. No entanto, não foi possível aplicar o 

formulário a quatro das oito unidades de conservação avaliadas, sendo estas a 

RESEX Jaci Paraná, FERS Rio Vermelho C, APA Rio Pardo e FERS Rio Pardo7. O 

motivo da não aplicação é que, no presente ano, as unidades de conservação 

estavam sem gestores e sem responsáveis que pudessem responder o formulário, 

bem como, o gestor da FERS Rio Vermelho C se negou a responder o formulário, 

neste caso, optou-se por manter, em 2018, o mesmo resultado da implementação de 

gestão do ano de 2013. 

Com base na não possibilidade de aplicação do formulário a todas as 

unidades analisadas, somente três UCs tiveram aplicação dos formulários de 

pesquisa, no ano de 2018, sendo elas: FLONA do Bom Futuro, PARNA Mapinguari e 

ESEC Serra dos Três Irmãos, pois as mesmas possuíam gestores ou responsáveis 

que responderam os formulários da pesquisa, já as demais, além de não possuírem 

gestores ou responsáveis, não foi possível aplicar o formulário da pesquisa. 

A entrevista aos gestores das unidades de conservação realizou-se por meio 

do uso de formulários de coleta de dados - FCD, em que a formulação e a sequência 
                                                           
6
 Constam nos anexos 01 e 02 as autorizações de realização de pesquisa em unidades de 

conservação estaduais e federais dos órgãos Instituto Chico Mendes de Conservação e 
Biodiversidade – ICMbio e Secretária de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM. 
 
7
 Com base nessa situação, considerou-se como informações de Implementação e Gestão para o ano 

de 2018 os dados de 2013, disponibilizado pelo Relatório de Auditoria Operacional das Unidades de 
Conservação no Bioma da Amazônia do Tribunal de Contas da União.  

Identificador Indicador 

G Plano de manejo 

H Recursos humanos 

$ Recursos financeiros 

E Estrutura física, mobiliário e serviço 

T Consolidação territorial 

F Fiscalização e combate a emergências ambientais 

P Pesquisa 

B Monitoramento a biodiversidade 

C Conselho consultivo e deliberativo 

M Manejo comunitário 

A Acesso das populações locais residentes as políticas públicas 

U Uso público 

N Concessões florestais onerosas 

L Articulação local 
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de perguntas são previamente determinadas. Sendo assim, isso permite menor grau 

de espontaneidade dos entrevistados e maior precisão nas respostas, sendo mais 

confiável a quantificação dos dados (SILVA, 2016 op. cit). 

O formulário de pesquisa de coleta de dados foi elaborado a partir de uma 

adaptação do questionário de pesquisa desenvolvido pelo Tribunal de Contas da 

União no ano de (2013), no âmbito da auditoria operacional realizada nas unidades 

de conservação do bioma Amazônico. O formulário de pesquisa foi estruturado em 

blocos de perguntas padronizadas e em formato fechado, para que os dados 

pudessem ser sistematizados e comparados entre si, sendo que a estrutura do 

formulário pode ser visualizada no quadro 05, o formulário utilizado nesta pesquisa 

pode ser visualizado no apêndice A. 

Quadro 05: Blocos de perguntas do formulário de coleta de dados (FCD) 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União - TCU, 2013.  

 

 A organização em blocos permite uma sistematização dos dados, pois a 

sequência de modo ordenado permite a realização das perguntas, bem como uma 

melhor tabulação dos dados. 

 

3.2.3 Dados de compensações ambientais 

 Os dados de aplicação ou não aplicação das compensações ambientais nas 

unidades de conservação localizadas na área do entorno das usinas hidrelétricas, se 

referem ao ano de 2018 e, foram adquiridos junto a respostas dos gestores ou 

responsáveis pela gestão das unidades de conservação. Entende-se como 

Número do 
Bloco 

Identificação do Bloco Quantidade de 
perguntas 

01 Identificação e localização da unidade de 
conservação – UC 

08 

02 Plano de manejo 02 

03 Recursos Humanos 02 

04 Recursos financeiros 02 

05 Consolidação territorial 03 

06 Fiscalização e Combate a emergências ambientais 03 

07 Pesquisa 03 

08 Monitoramento da biodiversidade 02 

09 Conselho gestor 03 

10 Manejo comunitário 04 

11 Acesso as políticas públicas 01 

12 Uso público 02 

13 Concessões florestais onerosas 03 

14 Articulação local 01 

15 Estrutura, mobiliário e serviços 03 

16 Compensações ambientais 01 
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compensações ambientais, a definição da Resolução nº 371 de 2006 do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, como sendo recursos financeiros 

destinados a implementar a gestão das unidades de conservação do grupo de 

proteção integral na área do entorno de obras de infraestrutura.  

Os recursos financeiros destinados a implementação somam 0,5% do total 

gasto para a construção dessas obras. Mesmo a resolução especificando que 

somente as unidades de conservação de proteção integral serem beneficiadas de 

compensações ambientais, havendo unidades de conservação na área do entorno 

das usinas, estas também serão beneficiadas, conforme o art 9º, inciso I da 

Resolução 371.  

 [...] Existindo uma ou mais unidades de conservação ou zonas de 
amortecimento afetadas diretamente pelo empreendimento ou atividades a 
ser licenciada, independentemente do grupo a que pertençam, deverão 
estas ser beneficiárias com recursos da compensação ambiental, 
considerando entre outros, os critérios de proximidade, dimensão, 
vulnerabilidade e infraestrutura existente. 

 

3.3 Sistematização dos Dados  

Esta fase é composta pela análise e sistematização dos dados, obtidos por 

meio da revisão bibliográfica e obtenção de dados, realizando assim, a 

compreensão de como ocorre a implementação de gestão ambiental antes e após a 

implantação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, em que uma das 

formas de representação dos resultados é por meio de gráficos, tabelas, quadros e 

mapas. Os mapas confeccionados são: de redefinição de limites, de espacialização 

das informações de implementação de gestão e de localização da área de estudo 

antes e pós implantação de usinas hidrelétricas. 

Os dados provenientes de decretos de redefinição de limites de unidades de 

conservação analisadas foram sistematizados em conformidade com as tipologias 

de redefinição, conforme é expresso no quadro 06, bem como, realizou-se o trabalho 

de quantificação de unidades redefinidas e recategorizadas, segundo as respectivas 

tipologias.  
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Quadro 06: Tipologia de redefinição de limites de unidades de conservação 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2019. 

Para análise e tabulação dos dados contidos nos formulários de pesquisa, se 

estabelece uma escala de valoração para cada indicador, a partir do 

estabelecimento de dois polos: um da situação esperada do indicador analisado, e o 

outro a da situação de implementação nula. Para cada aspecto preenchido, um 

ponto é atribuído ao aspecto. Atingido os três requisitos por cada aspecto, a unidade 

de conservação obtém três pontos (pontuação máxima), considerando, nesse 

aspecto, que a unidade de conservação atingiu situação esperada. Se nenhum dos 

requisitos for preenchido, a unidade recebe pontuação 0 naquele aspecto, o que 

significa nenhum avanço na implementação. 

 O conceito de implementação de gestão estabelecido para este trabalho é 

conceituado a partir do Tribunal de Contas da União (2013), sendo este um 

processo contínuo que inclui: o provimento a estas unidades de conservação dos 

insumos necessários à sua gestão, a articulação entre atores que compartilham a 

gestão e governança e do funcionamento dos processos orientados aos objetivos da 

unidade de conservação. 

 Para o estabelecimento do índice de implementação de gestão, realizou-se a 

soma da pontuação final de cada indicador aplicado a cada categoria de unidade de 

conservação, somando-os e dividindo pelos indicadores aplicados as categorias de 

unidade de conservação. Bem como, estabeleceu-se uma escala de gradação da 

implementação de gestão, onde, após a soma dos indicadores e sua respectiva 

divisão e tiragem de média, divide-se novamente por três, tendo-se assim, os graus 

Tipo de redefinição Definição Exemplificação 

 
Extinção 

Define-se pelo processo de 
cancelamento da criação da 
unidade de conservação 

 
FERS Rio Vermelho B 

 
 
Incorporação 

 
Ocorre pela junção de áreas de 
unidades de conservação diferentes 
a outra unidade de conservação 

Parcialmente da ESEC Antônio 
Mujica Nava e FERS Rio 
Vermelho C e totalmente da 
FERS Rio Vermelho B e ESEC 
Antônio Mujica Nava na UC 
PARNA Mapinguari 

 
 
Redução 

 
 
Está associado a redução de limites 
de unidades de conservação 

FLONA do Bom Futuro, RESEX 
Jaci Paraná, FERS Rio Vermelho 
C, ESEC Serra dos Três Irmãos, 
APA Rio Madeira FERS Rio 
Vermelho B 

 
Transferência de 
esfera de gestão 

É o processo de transferir a 
administração de uma unidade de 
conservação entre os níveis de 
gestão (Federal/Estadual/Municipal) 

 
Repasse das áreas incorporadas 
da gestão estadual para gestão 
federal 



 
 
 

51 

 

de implementação de gestão. Sendo eles, grau de baixa implementação (coloração 

vermelha), média implementação (coloração amarela) e alta implementação 

(coloração verde), no quadro 07 é expresso a sistematização dos graus de 

implementação. 

 

Quadro 07: Graus de implementação de gestão 

 Fonte: Elaborado a partir de FARIAS, 2004; Tribunal de Contas da União – TCU, 2013. 

 

 As pontuações, e os índice de implementação de gestão das unidades de 

conservação, localizadas na área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e 

Santo Antônio, podem ser constatadas no quadro 08, tanto para o ano de 2013 

como para o ano de 2018. 

 Os dados de compensações ambientais foram também sistematizados de 

forma a demonstrar se existem unidades de conservação que recebem 

compensações ambientais provenientes à instalação das usinas hidrelétricas de 

Jirau e Santo Antônio. 

 

 

 

Escala de 
Pontuação 

 
Coloração 

Graus de 
implementação de 

gestão 

 
Significado geral 

 
 
 
 
 
0 – 1 

  
 
 
 
 
Baixa Implementação 
de gestão 

Falta de elementos importantes para 
gestão da unidade de conservação, 
essa situação não garante a 
permanência da funcionalidade 
socioambiental da área, obrigando as 
instituições envidar maiores esforços 
na gestão da unidade de 
conservação. Nestas situações os 
objetivos da UC não estão sendo 
alcançáveis. 

 
 
1 – 2 

  
Média Implementação 
de gestão 

Há insumos para gestão, mas a área 
apresenta não apresenta de modo 
ideal a gestão, não atendendo os 
objetivos principais. 

 
 
 
 
2 – 3 

  
 
 
Alta Implementação de 
gestão 

A área possui todos os componentes-
chave para a efetiva gestão, 
porquanto ele é realizado, podendo 
absorver demandas e exigências 
futuras sem comprometer a 
conservação dos recursos protegidos. 
O cumprimento dos objetivos está 
sendo assegurado. 
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Quadro 08: Valores dos índices de implementação de gestão das unidades de conservação na área do entorno das usinas 
hidrelétrica de Jirau e Santo Antônio em Porto Velho, Rondônia 

Fonte: Elaborado a partir dos dados do Tribunal de Contas da União – TCU, 2013; Formulário de Coleta de Dados, 2018. 

 

Índice de Implementação de Gestão em 2013 

 
Categoria de unidade de 

conservação 
 

 
Esfera de 
Gestão 

 
Unidade de 

Conservação 

Indicadores  
Média 

 
Indimap 

 
G 

 
H 

 
$ 

 
E 

 
T 

 
F 

 
P 

 
B 

 
C 

 
M 

 
A 

 
U 

 
N 

 
L 

APA Estadual Rio Pardo 1 1 2 1 N 1 1 3 1 N 3 N N 4 1,8 0,8 

APA Estadual Rio Madeira 1 2 2 1 N 3 1 1 1 N 4 N N 1 1,7 0,7 

FERS Estadual Rio Vermelho C 1 2 3 1 2 3 1 1 1 N N N N 1 1,6 0,6 

FERS Estadual Rio Pardo 1 1 2 1 N 1 1 3 1 N 3 N N 4 1,8 0,8 

ESEC Estadual Serra dos Três Irmãos 1 1 2 1 3 2 1 3 4 N N N N 4 2,2 1,2 

RESEX Estadual Jaci Paraná 1 1 2 1 2 2 1 1 2 2 2 N N 1 1,5 0,5 

PARNA Federal Mapinguari 1 2 1 4 3 4 1 2 2 N N 1 N 2 2,2 1,1 

FLONA Federal Bom Futuro 1 3 3 4 3 4 1 1 1 N N N 1 2 2,2 1,2 

Índice de Implementação de Gestão em 2018 

 
Categoria de unidade de 

conservação 
 

 
Esfera de 
Gestão 

 
Unidade de 

Conservação 

Indicadores  
Média 

 
Indimap 

 
G 

 
H 

 
$ 

 
E 

 
T 

 
F 

 
P 

 
B 

 
C 

 
M 

 
A 

 
U 

 
N 

 
L 

APA Estadual Rio Pardo 1 1 2 1 N 1 1 3 1 N 3 N N 4 1,8 0,8 

APA Estadual Rio Madeira 1 2 2 1 N 3 1 1 1 N 4 N N 1 1,7 0,7 

FERS Estadual Rio Vermelho C 1 2 3 1 2 3 1 1 1 N N N N 1 1,6 0,6 

FERS Estadual Rio Pardo 1 1 2 1 N 1 1 3 1 N 3 N N 4 1,8 0,8 

ESEC Estadual Serra dos Três Irmãos 0 2 2 3 3 2 2 0 3 N N N N 3 2,0 1,0 

RESEX Estadual Jaci Paraná 1 1 2 1 2 2 1 1 2 2 2 N N 1 1,5 0,5 

PARNA Federal Mapinguari 2 1 1 2 3 3 3 2 2 N N 1 N 0 1,8 0,8 

FLONA Federal Bom Futuro 0 2 1 2 2 3 2 0 3 N N N 2 2 1,8 0,8 
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 Para melhor visualização dos procedimentos metodológicos, elaborou-se um 

organograma metodológico para a descrição das fases realizadas, conforme é 

expresso na figura 03. 

Figura 03: Organograma metodológico de pesquisa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Fonte: Organizado pelo autor, 2019. 
 

 A partir da operacionalização das fases desta pesquisa será constatado se 

ocorreu alteração da implementação da gestão ambiental das unidades de 

conservação, na área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, a 

partir da implantação. 
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CAPÍTULO 4 HIDRELÉTRICAS E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NO RIO 
MADEIRA: Das alterações de limites ao processo de gestão ambiental 
 

 As unidades de conservação na área do entorno das usinas hidrelétricas de 

Jirau e Santo Antônio estão localizadas nos limites dos Estados de Rondônia e 

Amazonas, especificamente nos municípios de Canutama e Lábrea-AM e Porto 

Velho-RO. São ao todo, oito unidades de conservação. São elas: a Área de 

Proteção Ambiental Rio Madeira, Área de Proteção Ambiental Rio Pardo, Floresta 

Estadual Rio Pardo, Floresta Estadual de Rendimento Sustentado Rio Vermelho C, 

Floresta Nacional do Bom Futuro, Parque Nacional Mapinguari, Reserva Extrativista 

Jaci Paraná e Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos. Destas oito unidades, duas 

são de gestão federal, e as seis restantes são de gestão Estadual, conforme quadro 

09.  

Quadro 09:Esferas de gestão das unidades de conservação 

Unidade de conservação Esfera de gestão 
 

Parque Nacional Mapinguari Federal 

Floresta Nacional do Bom Futuro Federal 

Floresta Estadual Rio Pardo Estadual 

Floresta Estadual de Rendimento Rio Vermelho C Estadual 

Área de Proteção Ambiental do Rio Madeira Estadual 

Área de Proteção Ambiental Rio Pardo Estadual 

Reserva Extrativista Jaci Paraná Estadual 

Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos Estadual 

Fonte: Elaborado a partir do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação – CNUC, 2019.  

 

 As unidades de conservação analisadas somam uma área de 

aproximadamente 2.289.546 hectares, em que, deste montante, 1.842.209 são 

destinadas às unidades de conservação de gestão federal, e cerca de 457.337, são 

de unidades de conservação de gestão estadual, conforme demonstra a figura 04. 

Ou seja, aproximadamente 80% das áreas são de gestão federal e 20% são 

unidades de conservação de gestão estadual.  
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20% 

80% 

Estadual

Federal

Figura 4: Proporção de áreas de unidade de conservação analisadas por esfera de 

gestão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado a partir do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação - CNUC, 2019.  

  

Conforme constatado, embora a maior quantidade de unidades de 

conservação pertença a esfera de gestão estadual, a maior quantidade de área 

encontra-se sobre a esfera de gestão federal.  

 

4.1 Implementação de Gestão das Unidades de Conservação entre 
2008 a 2013 

 Entre os anos de 2008 a 2013 foi realizada a primeira avaliação de 

implementação e gestão ambiental nas unidades de conservação, localizadas no 

bioma da Amazônia, utilizando a ferramenta Índice de Implementação de Áreas 

Protegidas – INDIMAP. As unidades de conservação avaliadas nesse período eram 

tanto as de gestão Estadual, como as de gestão (TCU, 2013 op. cit) 

 A avaliação de implementação de gestão fazia parte de um estudo mais 

complexo denominado Auditoria Operacional das Unidades de Conservação 

Localizadas no Bioma da Amazônia Brasileira. Nesse contexto de avaliação de 

gestão e de implementação das unidades de conservação, estes territórios, por 

serem instituídos pelo Poder Público sob regime especial de administração e com 

objetivos de conservação definidos, em razão de suas características naturais, 

tiveram uma avaliação da sua eficácia de gestão (TCU, 2013 op. cit).  

  A avaliação de gestão das unidades localizadas no bioma da Amazônia 

brasileira é uma estratégia importante, pois estes territórios fazem parte da 

estratégia mundial de conservação e proteção da biodiversidade, ratificada pela 

Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB), que é considerada o principal 



 
 
 

56 

 

62% 

38% 
Baixo

Médio

Alto

acordo internacional do meio ambiente (JUNIOR; COUTINHO; FREITAS, 2012 op. 

cit). 

Segundo dados do Tribunal de Contas da União para o ano de 2013, nas 

unidades de conservação localizadas na área do entorno das usinas hidrelétricas de 

Jirau e Santo Antônio, avaliadas entre 2008 e 2013, apresentaram índices de média 

e baixa implementação de gestão, sendo que, somente 38% das áreas 

apresentaram média implementação de gestão e 62% apresentaram baixa 

implementação de gestão, bem como, nenhuma apresentou grau de implementação 

alto, conforme figura 05.    

Figura 05 - Proporção do grau de implementação de gestão ambiental das UCs 

avaliadas no ano de 2013  

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União - TCU, 2013.  

 

Na figura 06, é possível visualizar a representação espacial do índice de 

implementação e gestão ambiental das unidades de conservação, analisadas para o 

ano 2013, onde é constatável que somente a Estação Ecológica Serra dos Três 

Irmãos, Floresta Nacional do Bom Futuro e Parque Nacional Mapinguari foram as 

três unidades de conservação que apresentaram índice de implementação de 

gestão média. 
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Figura 06: Mapa representativo do índice de implementação e gestão ambiental das UCs localizadas na área de entorno das 

usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, em Porto Velho, Rondônia, no período de 2008 a 2013 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União – TCU, 2013. 
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A maioria das unidades de conservação, na área de estudo, apresentaram 

baixa implementação de gestão, no período de análise entre 2008 a 2013. Quando 

se realiza uma análise detalhada dos catorze indicadores que compõem o INDIMAP 

por tipo de categoria de unidades, constata-se que as Áreas de Proteção Ambiental 

do Rio Madeira e Rio Pardo, conforme figura a seguir, apresentam baixa 

implementação de gestão, dos seguintes elementos: 1) conselho consultivo e 

deliberativo, 2) estrutura física, mobiliário e serviços, 3) pesquisa e Recursos 

humanos. Estes elementos, além de serem preconizados pela legislação do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação, por meio da lei n° 9.985 de 2000, são 

necessários na afetiva proteção ambiental destas áreas, sendo, entre estes, os 

elementos: recursos humanos e conselho consultivo extremamente importantes na 

gestão de uma unidade de conservação, em específico, o último item é obrigatório 

no ato da criação de uma unidade de conservação, segundo o art. 22 da legislação 

SNUC de 2000, onde afirma:  

Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão 
responsável por sua administração e constituído por representantes dos 
órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da população 
residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei (BRASIL, 2000, 
p.6). 

 

As Áreas de Proteção Ambiental são definidas, segundo Art. 15 do Sistema 

Nacional de Unidade de Conservação de 2000, como:  

 

A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo 
grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos 
ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-
estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a 
diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos recursos naturais (BRASIL, 2000, p.7). 

 

 Neste cenário, mesmo que as áreas de proteção ambiental do Rio Pardo e 

Rio Madeira tenham uma importância no provimento das atividades socioambientais 

das populações que residiam no interior de seus limites, no período entre 2008 a 

2013, o fato destas unidades não possuírem plano de manejo e a baixa aplicação 

dos elementos elencados na figura 07, demonstram a fraca proteção e conservação 

ambiental destas áreas. Ainda neste sentido, as áreas de proteção ambiental fazem 

parte do grupo de unidades de conservação de uso sustentável, portanto, o 

desenvolvimento das atividades sustentáveis no interior destas unidades fica 

comprometido, inviabilizando o seu objetivo principal. 
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Figura 07: Grau de implementação de gestão ambiental nas áreas de proteção 

ambiental no período de 2008 a 2013 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União – TCU, 2013. 

 

 No que se refere as florestas de rendimento sustentado estaduais (FERS Rio 

Pardo e FERS Rio Vermelho C) e a floresta nacional, representada aqui pela FLONA 

do Bom Futuro, o cenário da implementação de gestão entre o período de 2008 a 

2013, também não é satisfatório. Fazendo uma análise dos elementos que 

compõem as funções das florestas de rendimento sustentado, uma das funções 

imprescindíveis é a extração sustentável e normatizada de florestas nativas, através 

de concessão florestal onerosa, no entanto, nenhuma destas unidades, até o 

momento, está fazendo o uso desta atividade, desfavorecendo assim, o potencial 

econômico e social e, estando em desacordo com a legislação SNUC, onde 

expressa, em seu art nº17, que a Floresta Nacional ou Estadual é:  

 

[...] uma área com cobertura florestal de espécies predominantemente 
nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos 
florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração 
sustentável de florestas nativas (BRASIL, 2000, p.6). 

 

Ou seja, não está sendo cumprida a função importante desse tipo de 

categoria de unidade de conservação, sendo esta garantidora do uso sustentável 

destas unidades de conservação. Até este de período de análise, estas unidades de 

conservação não dispunham de plano de manejo, sendo este um item obrigatório no 

manejo e na gestão de unidades de conservação, bem como definidor do 

zoneamento ambiental das unidades de conservação, no qual, a partir deste definiria 
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as áreas a serem exploradas para a concessão florestal onerosa. Destaca-se, 

conforme expresso na figura 08, que os elementos, recursos financeiros, fiscalização 

e combate a emergências ambientais e articulação local mostram médios 

rendimentos em relação aos outros indicadores, o que mostra um leve 

melhoramento das funções destas unidades de conservação, conforme é expresso 

nestes indicadores. 

Figura 08: Grau de implementação de gestão ambiental nas Florestas Estaduais e 

Nacionais no período de 2008 a 2013 

 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União - TCU, 2013. 

 

 Na área de estudo, no período de análise de 2008 a 2013, quando se faz a 

análise da categoria Parque Nacional, tem-se presente o PARNA Mapinguari, este 

tipo de unidade de conservação tem como objetivo, segundo o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação, normatizado pela lei nº 9.985 de 2000, em seu artigo art 

nº 11: 

[...] preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e 
beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de 
recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. 
 

 Um dos objetivos principais dessa categoria de unidade de conservação é o 

desenvolvimento de atividades turísticas, representado na avaliação de 

implementação de gestão pelo elemento uso público, que mostra que Parque 

Nacional Mapinguari não tem desenvolvido a contento essa atividade tão importante 

a esta categoria, estando essa atividade não implementada. Essa função é 

necessária a esta categoria, uma vez que, o turismo e as atividades cientificam, 

valorizam o potencial biológico desta UC. Mesmo o turismo não sendo realizado 
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nesta unidade, outros elementos apresentam alta implementação, conforme também 

é expresso na figura 09, sendo elas: 1) estrutura física, 2) consolidação territorial e 

3) fiscalização e combate a emergências ambientais, mostrando assim, o 

desenvolvimento dos objetivos básicos desta UC.  

Figura 09: Grau de implementação de Gestão Ambiental no Parque Nacional 

Mapinguari no período de 2008 a 2013 

  
Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União – TCU, 2013. 
 

Acredita-se que o bom desempenho desses elementos que apresentaram alta 

implementação estão associados a razão de esta unidade ser gerenciada pelo 

ICMbio, sendo essa esfera de gestão que apresenta a maior aplicação de recursos 

destinados a manutenção das atividades prioritárias das unidades de conservação 

na Amazônia legal, bem como, por esta ter fonte de financiamento do programa 

ARPA, destinando recursos voltados a implementação da UC.   

Em relação, ainda, ao turismo desta unidade, bem como de muitas outras 

unidades de conservação na Amazônia, muitas não dispõem de uso público. Dentro 

deste contexto, Leuwzinger (2012), afirma que um Parque Nacional ou Estadual 

necessita ter sua área voltada para visitação, não havendo visitação, esta unidade 

se equivale a uma estação ecológica, portanto, parques fechados para visitação 

contrariam a legislação norteadora. Esse cenário de Parques fechados se estende 

por boa parte das unidades de conservação no Brasil; dos 73 Parques Nacionais, 

apenas 32 realizam registro de visitantes, esse valor somado a outras categorias de 

unidades de conservação, indicam que apenas 21,4% das unidades de conservação 

registram visitantes, ou seja, o potencial turístico, tanto de Parques Nacionais como 
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de outras unidades de conservação que admite este uso, não está sendo 

aproveitado (YUNG & MEDEIROS, 2018). 

Ao se realizar análise da categoria Reserva Extrativista Jaci Paraná, na área 

de estudo, no período de 2008 a 2013, constata-se que os seguintes elementos: 1) 

acesso das populações locais residentes as políticas públicas, 2) manejo 

comunitário, 3) conselho consultivo, 3) recursos financeiros, 4) consolidação 

territorial e 5) fiscalização e combate a emergências ambientais estão, conforme 

figura 10, com média implementação se comparada as outras unidades de 

conservação analisadas, no entanto, elementos importantes como, articulação local 

e recursos humanos, não estão sendo implantados a contento. 

Figura 10: Grau de implementação de Gestão Ambiental da reserva extrativista Jaci 

Paraná no período de 2008 a 2013 

 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União – TCU, 2013. 

 

Outra unidade de conservação que apresenta o mesmo perfil de 

implementação de gestão do PARNA Mapinguari, é a Estação Ecológica Serra dos 

Três Irmãos, para o período em análise, conforme é expresso na figura 11, onde os 

seguintes elementos: 1) conselho consultivo e deliberativo, 2) articulação local, 3) 

consolidação territorial e 4) estrutura física, mobiliário e serviços apresentaram alta 

implementação de gestão, constata-se que a alta implementação destes elementos 

está associada ao fato desta unidade de conservação ser apoiada também pelo 

programa ARPA, conforme mencionado acima, este programa objetiva disponibilizar 

recursos financeiros destinados a melhorar a gestão de unidades de conservação na 

Amazônia, permitindo-se assim, que estas unidades apoiadas cumpram a função de 

conservação e preservação ambiental. 
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Figura 11: Grau de implementação de gestão ambiental na Estação Ecológica Serra 
dos Três Irmãos no período de 2008 a 2013 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União - TCU, 2013. 

 

Em compensação, os elementos, plano de manejo e monitoramento a 

biodiversidade estão mostrando implementação nula, entre ambos, o elemento plano 

de manejo é de grande importância para as unidades de conservação, sendo o 

elemento norteador da gestão, do uso e conservação. Até o presente momento, 

nenhuma das unidades avaliadas têm plano de manejo finalizado. 

Ao realizar a comparação entre unidades de conservação de gestão Federal e 

de gestão Estadual para os dados de 2008 a 2013, os dados apresentam que a 

maioria das UCs de gestão Estadual apresentou baixo índice de implementação e 

gestão, sendo ao todo, cinco unidades de conservação nesta situação, sendo elas: 

APA do Rio Pardo, FERS Rio Pardo, FERS Rio Vermelho C, RESEX Jaci Paraná e 

APA do Rio Madeira. Apenas uma, a UCs Estadual apresentou índice médio, sendo 

esta a ESEC Serra dos Três Irmãos. A situação das UCs de gestão Federal é um 

pouco melhor, pois tanto a FLONA do Bom Futuro como o PARNA Mapinguari 

apresentaram índice médio, conforme é expresso no quadro 10.  

Quadro 10: Grau de implementação e gestão ambiental das unidades de 
conservação analisadas por esfera de gestão no período 2008 a 2013 

Esfera de Gestão Baixo Médio Alto 

Estadual 5 1 0 

Federal 0 2 0 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União – TCU, 2013. 
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 Afirma-se que a razão de que as duas unidades de conservação que tiveram 

médio índice de implementação (ESEC Serra dos Três Irmãos, PARNA Mapinguari) 

é pelo fato de serem apoiadas pelo programa ARPA. Este programa tem como 

objetivo investir no processo de gestão e implementação, sendo esse processo 

realizado por destinação de recursos financeiros. O programa é desenvolvido a nível 

Nacional, e financiado por recursos Nacionais e Internacionais. Por estas duas 

unidades de conservação serem beneficiadas, a gestão delas é superior as outras, 

até este período. 

 No que se refere aos grupos de proteção das unidades de conservação 

analisadas, ou seja, as UCs categorizadas como de proteção integral e de uso 

sustentável, o processo se evidencia da seguinte forma: as duas unidades de 

conservação categorizadas como de proteção integral (PARNA Mapinguari e ESEC 

Serra dos Três Irmãos) tiveram índices de implementação de gestão médio, 

indicando que estas unidades de conservação, embora de categorias diferentes, 

mas por serem de proteção integral, ou seja, por ter um grau de proteção maior e 

não permitir o uso sustentável de seus recursos, tenha garantido uma pontuação 

média, conforme pode ser observado no quadro 11. A maioria das unidades de 

conservação classificada como de uso sustentável, sendo ao todo cinco UCs (FERS 

Rio Vermelho C, FERS Rio Pardo, APA Rio Pardo, RESEX Jaci Paraná e APA Rio 

Madeira) estão classificadas como de baixa implementação e gestão ambiental, 

sendo que apenas a FLONA do Bom Futuro que é de uso sustentável teve índice de 

implementação. 

Quadro 11: Grau de implementação e gestão ambiental das unidades de 
conservação por esfera de gestão e por grupo de proteção período de 2008 a 2013 

Esfera de Gestão Unidade de Conservação Grau de Implementação  

e Gestão Ambiental 

Proteção  

Integral 

ESEC Serra dos Três Irmãos Média  

PARNA Mapinguari Média  

 

 

Uso  

Sustentável 

FLONA do Bom Futuro Média 

FERS Rio Pardo Baixa 

APA Rio Pardo Baixa 

RESEX Jaci Paraná Baixa 

APA Rio Madeira Baixa 

FERS Rio Vermelho C Baixa 

Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União – TCU, 2013. 
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Diante do quadro de escassez de recursos humanos e financeiros do país, 

propôs-se que a gestão das UCs se dê de forma gradativa. Em um primeiro 

momento, devem ser priorizadas ações, visando minimizar os impactos sobre a 

biodiversidade, fortalecer a proteção da UC e buscar a integração com as 

comunidades vizinhas. Numa segunda etapa, deve-se aprofundar o conhecimento 

da biodiversidade da área e, numa terceira, tratar do manejo específico de espécies 

que necessitem de tais medidas (ARAUJO; CABRAL; MARQUES, 2012 op. cit). 

 Além disso, se o governo federal tem sido eficiente na criação de novas 

unidades, o mesmo não pode ser dito com relação a sua gestão. Como não há 

procedimentos conjuntos entre ICMbio e Incra, as dificuldades de gestão são ainda 

mais agudas. O Incra concentra numerosas atribuições e não dispõe de recursos 

humanos e capacidade técnica para realizar todos os procedimentos de 

regularização de terras públicas federais e dar assistência aos estados que não 

possuem órgãos de terra e/ou recursos para o desenvolvimento de ações de 

ordenamento fundiário, visto que, as terras indeterminadas (as antigas devolutas), 

estão matriculadas em nome dos Estados da Federação (MELLO-THERY, 2011 op. 

cit). 

 

4.2 Redefinição de limites das unidades de conservação localizadas 
na área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio  

 

A implantação das UHEs de Jirau e Santo Antônio iniciada no ano de 2008, e 

a consequente formação do reservatório de ambas as usinas, incidiu sobre os limites 

de oito UCs localizadas na área do seu entorno, conforme é cartografado na figura 

12, sendo estas unidades: a Floresta Estadual de Rendimento Sustentado Rio 

Vermelho A, Floresta Estadual de Rendimento Sustentado B, Floresta Estadual de 

Rendimento Sustentado C, Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos, Estação 

Ecológica Antônio Mujica Nava, Área de Proteção Ambiental Rio Madeira, Reserva 

Extrativista Jaci – Paraná e Floresta Nacional do Bom Futuro. Estas áreas, entre 

2010 e 2018, tiveram que ser redefinidas em seus limites, em razão da acomodação 

do reservatório destas UHEs, bem como a insuficiência de gestão ambiental, 

constatado no período entre 2008 a 2013. 

Segundo a Rede Amazônica de Informações Socioambiental 

Georreferenciada – RAISG (2015), a redefinição de limites destas UCs tem sido uma 

estratégia normativa/governamental e privada de flexibilização na implantação de 



 
 
 

66 

 

obras de infraestrutura, entre as quais, estão as UHEs e seus respectivos 

reservatórios que incidem sobre os limites de áreas protegidas, sobretudo, as 

unidades de conservação em tela. O agravante neste caso, é constatado no estudo 

a partir do evidenciamento das UCs localizadas na área do entorno das UHEs de 

Jirau e Santo Antônio, é que a redefinição de limites tem sido realizada de modo 

arbitrário e sem estudos técnicos adequados que os justifiquem. 

Na legislação norteadora da gestão e manejo de UCs, não há nenhum 

impeditivo que proíba a instalação de usinas hidrelétricas em UCs. A mesma lei 

dispõe que nas UCs de uso sustentável é permitido o uso indireto de seus recursos 

naturais, sendo este compreendido como aquele que não envolve consumo, coleta, 

dano ou destruição dos recursos naturais (JUNIOR, 2018 op. cit). 

Segundo Junior (2018), os processos de redefinição de limites em UCs na 

Amazônia têm sua origem em conflitos relacionados a expansão das obras de 

infraestrutura, além de estarem relacionados a diversas lacunas voltadas a falta de 

implementação de gestão, sendo a principal delas. 
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Figura 12: Mapa demonstrativo da localização das UCs na área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio antes 

da redefinição de limites em Porto Velho Rondônia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Elaborado a partir do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação - CNUC, 2019. 
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46% 

54% 

Incorporação Total

Incorporação Parcial

A redefinição de limites das UCs ocorre por conta da instalação das usinas 

hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, bem como, houve a regulamentação das 

ocupações em algumas UCs, embora o SNUC já tivesse apontado em seu Art. 22, § 

6º: 

A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita 
por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a 
unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta 
estabelecidos no § 2º deste artigo (BRASIL, 2000, p.9). 
 

Os limites das unidades de conservação analisadas foram alterados pelo 

poder público do Estado de Rondônia e pelo governo Federal, sem estudos técnicos 

que justificassem as alterações de limites. Tais alterações de limites podem ser 

expressas a seguir, como pode ser constatado no quadro 12. 

I) primeira alteração de limites ocorreu entre os anos de 2010 a 2011, sendo 

essa, a incorporação de unidades de conservação em outra UC, neste caso, tem-se 

a inclusão total das áreas da UCs FERS Rio Vermelho A e ESEC Antônio Mujica, 

uma área de 56.989 hectares (54%) e parcialmente uma área de 66.423 hectares 

(46%), correspondente as UCs FERS Rio Vermelho B e ESEC Serra Três Irmãos, 

respectivamente, no Parque Nacional (PARNA) Mapinguari, conforme figura 13. 

Assim, como houve repasse de uma área 144.417 hectares da área da FLONA do 

Bom Futuro, esfera da gestão federal para gestão do Estado de Rondônia, 

reduzindo essa UC a uma área de 97.357 hectares, conforme documento em anexo 

03. Estas alterações foram efetivadas pela lei complementar n° 12.249, de 2010. 

Figura 13: Proporção de áreas de unidade de conservação incorporadas ao Parque 
Nacional Mapinguari 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado a partir de Martins et al, 2014; Instituto Socioambiental da Amazônia – ISA, 2019. 
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II) Desafetação e redução de limites, constatado no caso da FERS Rio 

Vermelho B que, pela lei complementar n°633, de 2011, teve seus limites extintos e 

a ESEC Três Irmãos, APA do Rio Madeira e RESEX Jaci Paraná que teve seus 

limites reduzidos, cujo total de áreas desafetadas foi de 173.223 hectares, ou seja, 

37% do total de áreas dessas foram reduzidas, conforme documento em anexo 04. 

O motivo destas alterações foi à acomodação do reservatório das UHEs de Santo 

Antônio e Jirau (MARTINS et al, 2015). E, novamente, no ano de 2018, houve a 

redução de mais três unidades de conservação, novamente a Estação Ecológica 

Serra dos Três Irmãos, Floresta Estadual Rio Vermelho C e a Reserva Extrativista 

Jaci – Paraná tiveram uma área reduzida de 534 hectares, ou seja, uma redução de 

0,19% da área, segundo é expresso na Lei Complementar nº 974, de 16 de abril de 

2018, conforme documento em anexo 05 (ISA, 2019 op. cit).    

III) Criação de unidades de conservação nos Limites de outra UCs, neste 

caso, tem-se a criação das unidades Área de Proteção Ambiental Rio Pardo e da 

Floresta Estadual Rio Pardo, conforme documento em anexo 06, nos limites 

transferidos da Floresta Nacional do Bom Futuro para a gestão do estado de 

Rondônia, as áreas destas unidades de conservação somadas, representam um 

valor de 144.417 hectares, ou seja, 51,75% da antiga área da FLONA. Esta ação foi 

homologada pela lei complementar nº 581, de 30 de junho de 2010, conforme 

documento em anexo 06 (CAVALCANTE, 2012 op. cit). Esta medida foi tomada pelo 

estado como uma forma de conciliar os interesses ambientais com os interesses 

fundiários presentes nesta UCs, constatado no quadro 12. 

Entre os anos de 2010 a 2018, ocorreram alterações de limites nas unidades 

de conservação, localizadas na área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e 

Santo Antônio, em função da implantação destas usinas, onde, segundo o RAISG 

(2015), o governo a nível nacional, o governo a nível estadual, as empresas 

responsáveis pela implantação das usinas e os atores que usam as unidades 

ilegalmente permitiram a efetivação de seus interesses, como também, a legalização 

de usos históricos nas áreas destas unidades. 
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Quadro 12: Situação das unidades de conservação sobre a área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio em 
Porto Velho Rondônia conforme as redefinições de limites 

Fonte: Elaborado a partir de Martins et al. 2014; Cadastro Nacional de Unidades de Conservação -  CNUC, 2019; Instituto Socioambiental da Amazônia - 
ISA, 2019. 
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ESEC 

Antônio Mujica 
Nava 

 
RO 

 
7.635/1996 

 
18.281 

 
SEDAM 

Revogação e incorporação total ao 
PARNA Mapinguari 

 
18.281 

 
0 

 
ESEC 

 
Serra dos Três 
Irmãos 

 
RO 

 
4.584/1990 

 

99.813  

 
SEDAM 

Redução e 
Incorporação parcial ao 
PARNA Mapinguari 

 
87.409 

 
12.404 

 
0 

FERS  
Rio Vermelho A 

 
RO 

  
4.581/1990 

 

38.688  

 
SEDAM 

Revogação e incorporação total ao 
PARNA Mapinguari 

 
38.688 

 
0 

 
FERS 

 
Rio Vermelho B 

 
RO 

 
4.582/1990 

 

152.000  

 
SEDAM 

Redução/Revogação e 
Incorporação parcial ao 
PARNA Mapinguari 

 
0 

 

152.000 

 
0 

FERS 
 

Rio Vermelho C RO 4.567/1990 20.215  SEDAM Redução 4.063 16.152 0 

RESEX 
 

Jaci Paraná RO 7.335/1996 205.000 SEDAM Redução 196.897 8.103 0 

APA 
 

Rio Madeira RO 5.124/1991 6.741  SEDAM Redução 5.554 1.187 0 

FLONA 
 

Bom Futuro RO 96.188/1988 280.000  ICMbio Redução 97.357 182.643 0 

PARNA 
 

Mapinguari RO/AM 2008/s nº 1.572.422  ICMbio Ampliação 1.744.852 0 118.558 
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 Com a redefinição de limites das unidades de conservação se evidencia uma 

situação de redução da área destes territórios, já que a área total de unidades passa 

de 2.395.160 hectares para uma área de 2.136.132 hectares, ou seja, uma redução 

de 10,82%. Sendo assim, a reconfiguração de limites apresenta que 120.558 

hectares são transferidos da gestão de unidades de conservação de estadual para 

gestão do governo federal, como foi constatado, esta área abarca totalmente as 

unidades de conservação FERS Rio Vermelho A e ESEC Antônio Mujica Nava, e as 

partes das ESEC Serra dos Três Irmãos e da FERS Rio Vermelho B. Além dessa 

transferência de áreas entre as esferas de gestão estadual e federal, deixam de 

fazer parte do grupo de uso sustentável e, passam a fazer parte do grupo de 

proteção integral, negligenciando as funções de uso sustentável, para as quais, 

anteriormente definidas para estas áreas. 

 Foi constatado também, que 144.417 hectares foram transferidos da esfera 

de gestão federal para a gestão do estado de Rondônia, a área transferida 

corresponde a aproximadamente 65% da área original da FLONA do Bom Futuro, 

que foi cedida ao Estado de Rondônia, efetivando uma ocupação ilegal histórica na 

área. A partir dessa redefinição de limites, evidencia-se que o total de áreas geridas 

pela competência federal antes da redefinição de limites era de 1.852.422 hectares, 

e a de gestão estadual era de 540.738 hectares. Após a redefinição de limites, as 

unidades de conservação de gestão estadual passaram a ter uma área de 456.803 

hectares, ou seja, uma redução de 15,53%, já as áreas das unidades de 

conservação federal passaram a ter uma área de 1.842.209 hectares.  

O resultado das redefinições de limites das UCs é cartografado na figura 14, 

onde é expresso um comparativo da situação dos limites destas áreas antes e 

posteriormente à implantação das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio. 

Com o processo de redefinição de limites houve uma redução e transferência de 

áreas entre gestões diferentes de UCs na margem direita do rio Madeira. Na 

margem esquerda também são registradas reduções e transferência de gestão entre 

esferas diferentes. Havendo, nesse sentido, mais uma afirmação de interesses na 

instalação das usinas hidrelétricas em detrimento dos limites das UCs. 
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Localização da área de estudo 
em relação a Amazônia legal 

Localização da Amazônia  
Legal em relação ao Brasil 

Figura 14: Mapa representativo das redefinições de limites das unidades de conservação localizadas na área de entorno das 
usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio do Rio Madeira em Porto Velho Rondônia 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Fonte: Elaborado a partir do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação – CNUC, 2019.



 
 
 

73 

 

Segundo Dourojeanni; Pádua op. cit (2013), as alterações de limites de 

unidades de conservação se dão devido a necessidade pública ou a objetivação de 

legalização de ocupações motivadas por invasores, como a grande maioria das 

unidades de conservação que são alteradas, já ocupadas anteriormente e que já 

apresenta degradação, a decisão tomada pela esfera administrativa é legalizar o 

ocorrido. No caso de unidades de conservação alteradas em seus limites pela razão 

da implantação de usinas hidrelétricas, ocorre uma flexibilização institucional, onde a 

esfera administrativa utiliza de leis e medidas provisórias, sem haver estudos 

técnicos que justifiquem as alterações de limites, em prol da efetivação da instalação 

das usinas hidrelétricas (COSTA, 2016).  

Mesmo as unidades de conservação se apresentando como territórios 

naturais importantes para proteção e conservação dos recursos naturais, apenas 

decretar a criação destes não é o suficiente para protegê-las. Estas unidades de 

conservação, sofrendo diversas ameaças à sua biodiversidade, como exploração de 

recursos naturais e impactos advindos de transformação das paisagens do entorno. 

Daí a necessidade de aprimorar a gestão ou manejo destas unidades para que elas 

possam cumprir a missão para a qual foram criadas. 

4.3 Implementação e Gestão das Unidades de Conservação entre 2013 a 2018 
 

 No ano de 2018, segundo os gestores entrevistados, responsáveis pelas 

unidades de conservação analisadas, avaliadas entre os anos 2013 a 2018, 

apresentaram índices parecidos com os de 2013, de média e baixa implementação e 

gestão, sendo que, somente 13% das unidades apresentaram média 

implementação, ou seja, somente uma unidade de conservação apresentou 

resultado mediano de sua gestão, e sete unidades de conservação apresentaram 

baixa implementação de gestão, conforme é demonstrado na figura 15. 
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Figura 15: Proporção de implementação e gestão ambiental das unidades de 
conservação analisadas no período de 2013 a 2018 

 

Fonte: Elaborado a partir do formulário de coleta de dados, 2018. 

 

O resultado espacial da implementação e gestão ambiental das unidades de 

conservação analisadas entre o período de 2013 a 2018 é possível ser cartografado 

na figura 17, onde se constata que tanto as unidades de conservação localizadas na 

margem direita como na margem esquerda do rio Madeira, bem como, todas as que 

estão na área de influência das usinas hidrelétricas, apresentam baixa 

implementação e, somente uma, a Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos de 

gestão do governo do estado de Rondônia, apresenta uma média implementação. 

Fazendo uma análise dos indicadores que compõem o índice de 

implementação de gestão para o período entre 2013 a 2018, e constatável, 

conforme expresso na figura 16, que não houve seu melhoramento. Ainda persiste a 

ausência de plano de manejo em todas as unidades de conservação, apesar de os 

gestores da Floresta Nacional do Bom Futuro, Parque Nacional Mapinguari e a 

Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos afirmarem que estes estão em fase de 

elaboração. A falta desse elemento básico e norteador do uso da unidade de 

conservação é algo complexo, pois, sem este não se tem claro as potencialidades 

físicas e socioambientais, influenciando no não aproveitamento nos casos de 

unidades de conservação de uso sustentável, esbarrando na principal função que é 

de uso indireto. 

87% 

13% 

Baixo

Médio

Alto
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   Figura 16: Implementação de gestão nas unidades de conservação analisadas no período de 2013 a 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
  
 
Fonte: Elaborado a partir do formulário de coleta de dados - FCD, 2018. 
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O elemento monitoramento a biodiversidade também foi um dos que não 

apresentaram implementação nas unidades de conservação analisadas. Outro 

também, que é muito importante, especificamente em parques, é o uso público, que 

não se mostrou implementado no PARNA Mapinguiri. Em meio a esse não 

melhoramento a gestão das unidades de conservação analisadas, constata-se que, 

além dessas áreas terem tido redefinição de limites, a gestão destes territórios já 

apresentava comprometimento no processo de implantação e, o mesmo quadro 

vigora até no ano de 2018.    

Segundo Tofeti (2018), o relatório do Tribunal de Contas da União, que trata 

da avaliação da implementação de gestão das áreas protegidas na Amazônia legal 

realizada para o período entre 2008 a 2013, evidencia que as unidades de 

conservação estão frágeis quanto a disponibilidade de recursos humanos e 

materiais para que ocorra um gerenciamento eficiente, toda essa problemática está 

vinculada ao padrão de ocupação, desmatamento, redefinição de limites, 

caracterizando-se assim, uma flexibilidade institucional. 
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Localização de área de estudo em  
relação a Amazônia legal 

Figura 17 - Mapa representativo do índice de implementação e gestão das unidades de conservação localizadas na área do 

entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, em Porto Velho, Rondônia, no período de 2013 a 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado a partir do formulário de coleta de dados - FCD, 2018.



 
 
 

78 

 

O cenário da implementação da gestão ambiental das UCs após a 

implantação das usinas hidrelétricas, no período de 2013 a 2018, continua, 

praticamente, apresentando o mesmo resultado de 2008 a 2013, onde, 87% das 

UCs analisadas estão constatadas com baixa implementação de gestão, ou seja, a 

maioria destas áreas não está cumprindo de modo efetivo com as funções para as 

quais foram criadas, nesta situação se encontram sete UCs, sendo: PARNA 

Mapinguari, FLONA do Bom Futuro, APA Rio Pardo, FERS Rio Pardo, FERS Rio 

Vermelho C, RESEX Jaci Paraná e APA do Rio Madeira, sendo este resultado 

expresso no quadro 13.  

Apenas uma unidade de conservação apresentou média implementação de 

gestão ambiental, sendo esta, a ESEC Serra dos Três Irmãos, bem como pode ser 

constatado que, todas as UCs de uso sustentável tiveram baixa implementação de 

gestão, conforme quadro 13, significando que o princípio da conservação vinculada 

ao uso sustentável dos recursos naturais que estas áreas disponibilizam, não está 

sendo efetivo, mostrando-se discordante com a lei nº 9.985 – SNUC, prevista no 

parágrafo 2º em que “O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é 

compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos 

seus recursos naturais”. 

Quadro 13: Grau de implementação e gestão ambiental das unidades de 
conservação analisadas por esfera de gestão e por grupo de proteção 

Esfera de Gestão Unidade de Conservação Grau de Implementação  

da Gestão Ambiental 

Proteção  

Integral 

ESEC Serra dos Três Irmãos Média  

PARNA Mapinguari Baixa 

 

 

Uso  

Sustentável 

FLONA do Bom Futuro Baixa 

FERS Rio Pardo Baixa 

APA Rio Pardo Baixa 

RESEX Jaci Paraná Baixa 

APA Rio Madeira Baixa 

FERS Rio Vermelho C Baixa 

 Fonte: Elaborado a partir do formulário de coleta de dados – FCD, 2018. 
 

No que se refere a esfera de gestão, grande parte das unidades de 

conservação de gestão estadual apresentaram baixa implementação de gestão 

ambiental, sendo este resultado expresso no quadro 14, conforme já demostrado na 

avaliação do período entre 2008 a 2013, que constata que as UCs geridas pelo 

governo de Rondônia, exceto a ESEC Serra dos Três Irmãos, tem apresentado 

baixa efetividade de proteção e conservação de seus recursos naturais, sendo 
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evidenciados que, na maioria das UCs geridas pelo Estado ocorrem processos de 

desmatamento e uso ilegal dos seus recursos naturais. Neste cenário, duas das UCs 

analisadas, sendo elas a RESEX Jaci Paraná e APA Rio Pardo estão entre as 

unidades de conservação mais desmatadas na Amazônia legal. 

Diferente do resultado da avaliação de 2008 a 2013, as UCs de gestão 

federal, a Floresta Nacional do Bom Futuro e o Parque Nacional Mapinguari 

apresentaram baixa implementação de gestão na avaliação 2013 a 2018, afirma-se 

que o resultado deste processo está associado a baixa de elementos necessários a 

gestão destas unidades.   

 

Quadro 14: Grau de implementação e gestão ambiental das unidades de 
conservação analisadas por esfera de gestão no período 2013 a 2018 

Esfera de Gestão Baixo Médio Alto 

Estadual 5 1 0 

Federal 2 0 0 

Fonte: Elaborado a partir do formulário de coleta de dados - FCD, 2018. 
 

 No que se refere aos grupos de proteção das UCs analisadas, ou seja, as 

UCs categorizadas como de proteção integral e de uso sustentável, o processo se 

evidencia da seguinte forma: as duas UCs categorizadas como de proteção integral 

(PARNA Mapinguari e ESEC Serra dos Três Irmãos) apresentaram baixa e média 

implementação de gestão, sendo a ESEC Serra dos Três Irmãos apresentando grau 

de implementação médio e o PARNA Mapinguari, apresentando baixa 

implementação. Todas as UCs do grupo de uso sustentável apresentaram baixa 

implementação. 

 Quando se faz análise dos resultados de implementação de gestão entre 

2008 a 2013, e 2013 a 2018, expressos na figura 18, constata-se que houve uma 

ampliação do quadro de baixa implementação de gestão, ou seja, enquanto em 

2013, três UCs apresentaram média implementação, no ano de 2018, apenas uma 

UC apresentou média implementação. Isso corrobora com o entendimento de que a 

implantação das usinas e não aplicação dos recursos de compensações ambientais 

constatados nas aplicações do formulário de pesquisa. 
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Figura 18: Mapa representativo do comparativo do índice de implementação e gestão das unidades de conservação localizadas na 

área do entorno das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, em Porto Velho, Rondônia, entre 2013 a 2018 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Elaborado a partir do Tribunal de Contas da União - TCU, 2013; formulário de coleta de dados - FCD, 2018.
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De um modo geral, boa parte das UCs no Brasil, independentemente de sua 

esfera administrativa, tem apresentado a falta de elementos básicos a sua gestão, a 

exemplo, da falta de recursos humanos, recursos financeiros e infraestruturas, este 

quadro é constatado na Amazônia, bem como na área de estudo. Estes elementos, 

além de serem de prioridades básicas, são extremamente necessários a 

implementação de gestão de UCs (ZANATTO, 2018).  

Até o ano de 2018, segundo resposta dos gestores a partir do formulário de 

coleta de dados, nenhuma das UCs recebeu a compensação ambiental, 

contrariando a legislação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação e 

Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, n° 371 de 2006, 

que afirma que UCs de proteção integral, ou qualquer grupo, sendo afetadas têm o 

direito de receberem compensações ambientais, em 0,5% do total gasto para a 

construção dessas obras. Para que, assim, se melhore a gestão dessas áreas, 

evitando os impactos pelas ações das próprias hidrelétricas, compensando estas 

unidades pelos danos propostos pelas obras, conforme a Resolução do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, n° 371 de 2006.   

O não aprimoramento na implementação de UCs, vinculado as problemáticas 

de desmatamento, uso, ocupação e redefinição de limite, vulnerabiliza estes 

territórios não fazendo com que se cumpra os objetivos para que cada categoria de 

UCs. Caso contrário, se estas UCs cumprissem a função pelas quais fossem 

criadas, poderia comprovar benefícios ambientais, econômicos e culturais (FARIAS, 

2004 op. cit). 

As UCs analisadas neste estudo não apresentaram o desempenho 

necessário para a conservação e proteção dos seus recursos naturais, este 

resultado se deve ao fato de haver tanto a baixa e média implementação de gestão 

e processos de redefinição de seus limites e, mesmo estas sendo afetadas pela 

implantação das UHES, não obtiveram compensações ambientais até o presente 

momento. Este resultado segue o mesmo padrão das UCs localizadas no território 

amazônico, pois, muitas unidades de conservação apresentam uma questão 

fundiária deficitária, poucas dispõem de plano de manejo, monitoramento de sua 

biodiversidade e entre outros elementos necessários que garantam a efetividade de 

sua proteção.   
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os resultados expressos na análise deste trabalho de pesquisa constatam 

que a implantação das usinas hidrelétricas interfere na redefinição de limites das 

unidades de conservação, uma vez que, havendo alteração de limites, podem 

ocorrer novas alterações posteriormente, vez que, o quadro de insuficiência de 

gestão ambiental destas unidades de conservação torna estas áreas vulneráveis. 

As redefinições de limites são resultantes de medidas políticas, homologadas 

por medidas provisórias e decretos legislativos/executivos, formalizadas por 

interesses econômicos e governamentais que optaram por alterarem os limites das 

unidades de conservação, ao invés de garantirem a sustentabilidade da 

conservação e proteção ambiental destas unidades. Estas ações causaram danos 

aos recursos das unidades de conservação e estão em desacordo com o decreto lei 

nº 9.985 do Sistema Nacional de Unidades de Conservação e Decreto lei nº 1.144 

do Sistema Estadual de Unidades de Conservação.  

  Foram constatados, conforme os resultados, que a maior parte das unidades 

de conservação analisadas apresentaram índices de implementação de gestão 

baixo, no período de análise 2008 a 2013, somente três unidades (ESEC Serra dos 

Três Irmãos, PARNA Mapinguari e FLONA do Bom Futuro) apresentaram índices de 

implementação médio, e nenhuma das unidades analisadas até esse período 

apresentaram alta implementação de gestão. No período entre 2013 a 2018, o 

resultado evidencia uma alteração, neste caso, somente a ESEC Serra dos Três 

Irmãos apresentou média implementação de gestão ambiental, todas as demais 

apresentaram baixa implementação de gestão, no período de análise de 2013 a 

2018. 

Todas as unidades de conservação, na área de estudo, não receberam as 

compensações ambientais, segundo dados dos formulários da pesquisa aplicados 

aos gestores das unidades, ou seja, não tiveram as suas gestões ambientais 

melhoradas até o momento, embora a gestora da Estação Ecológica Serra dos Três 

Irmãos afirmar que as reuniões para tratarem sobre a destinação da compensação 

ambiental para estas unidades já ter acorrido. 

  As alterações de limites das unidades na área do entorno das usinas 

hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, é verificada da seguinte forma: I - alterações 

de limites (perda de área para efetivação do povoado de Rio Pardo), II - criação de 2 

(duas) UCs inseridas na área originária e desafetada da FLONA do Bom Futuro 
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(APA Rio Pardo e Floresta Rio Pardo), III- revogação da unidade da conservação 

(FERS Rio Vermelho B), IV – Concessão de área para o domínio de outra esfera 

(FLONA cede parte de sua área para o Estado de Rondônia), V - incorporação total 

e parcial de UCs (o Parna Mapinguari da esfera Federal incorporou as UCs 

Estaduais Rio Vermelho A, Estação Ecológica Mujica Nava e partes das FERS Rio 

Vermelho B e ESEC Serra Três Irmãos), VI – desafetação de unidades de 

conservação (ESEC Serra dos Três Irmãos, FERS Rio Vermelho C, RESEX Jaci 

Paraná) ocorridas em 2011 e, novamente 2018, ocorreram outras redefinições. 

Todas estas alterações foram realizadas para atender alguns interesses que se 

diferem da conservação dos recursos naturais. 

Tais alterações de limites, processos de gestão ambiental insuficiente 

evidenciam que, somente a criação de unidades de conservação, não garante a 

proteção e conservação destas áreas, o que configura uma flexibilidade institucional 

na área quanto ao poder de gestão destas unidades, por conveniência política e 

ausência de gestão ambiental, em que, o planejamento e as ações de gestão não 

são efetivas, determinado pelas pressões impostas, ampliando assim, os impactos 

sobre as unidades de conservação, o que compromete a proteção destas e abre 

novas possibilidades de usos que divergem da conservação. Sendo necessário, 

além de criar esses territórios, dotá-los de insumos necessários à sua gestão. 

Diante desse contexto apresentado, espera-se que os resultados apontados 

sejam utilizados nos processos de gestão de unidades de conservação afetadas por 

usinas hidrelétricas em Rondônia e na Amazônia, onde, mesmo havendo uma 

grande quantidade de áreas destinadas à conservação, ocorre uma baixa 

implementação de gestão, sendo de muita importância a realização constante de 

avaliação da gestão, e que, sobretudo, os responsáveis pela gestão das  unidades, 

ou de cada unidade (gestores) não omitam ou se neguem a responder os 

formulários de pesquisa. 

 

 

 

 

 



 
 
 

84 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

ANDRADE, M. C. A questão do território no Brasil. 2 ed. São Paulo: Hucitec, 

2004. 136 p. 

ANTAS-JUNIOR, R. M. Território e Regulação espaço geográfico, fonte material 

e não-formal do direito. 1 ed. São Paulo: Fapesp. 2005. 248 p.  

ALMEIDA, A. J. Pesquisa em Extensão Rural Um Manual de Metodologia. 1 ed. 
Brasília: ABEAS. 1989. 188p. 

ALMEIDA, A.W.B. A reconfiguração das estratégias: novo capítulo da guerra 
ecológica. In: Terras e Território na Amazônia demandas, desafios e 
perspectivas. 1 ed. Brasília: Abaré, 2011. cap 2. p. 27-44.  

ANDRADE, E. A. Avaliação da Eficácia da Política de Gestão de Unidade de 
Conservação do Estado de Goiás. 2012. 187 f. Dissertação (Mestrado Acadêmico 
Multidisciplinar em Sociedade, Tecnologia e Meio Ambiente) - Centro Universitário 
de Anápolis – UNIEVANGÉLICA. Anápolis – GO. 
 
ARAÚJO, M.A.R. Unidades de Conservação: Importância histórica no mundo. In: 
NEXUCS. Unidades de Conservação no Brasil o caminho da gestão para 
resultados. 1 ed. São Paulo: RIMA. 2012. cap 2. p. 25-50. 

_______. Unidades de conservação no Brasil: A história de um povo em busca do 
desenvolvimento e da proteção da natureza. In: NEXUCS. Unidades de 
Conservação no Brasil o caminho da gestão para resultados. 1 ed. São Paulo: 
RIMA. 2012.p.51-110. 

_______; CABRAL, R.F.B; MARQUES, C.M. Avançado na Implementação da 
Gestão de Classe Mundial nas Unidades de Conservação. In: NEXUCS. Unidades 
de Conservação no Brasil o caminho da gestão para resultados. 1 ed. São 
Paulo: RIMA. 2012. cap 2. p. 229-239. 

ARAÚJO, E; BARRETO, P. Estratégia e fontes de recursos para proteger as 

Unidades de Conservação da Amazônia. 1 ed. Pará: IMAZON. 2015. 40 p. 

ASSUNÇÃO, A. Dinâmica territorial em Jaci-Paraná: reflexos da implantação 
das hidrelétricas do rio Madeira. 2011. Dissertação (Mestrado em Geografia) - 
Universidade Federal de Rondônia – UNIR. Programa de Pós-Graduação em 
Geografia - PPGG. Porto Velho – RO. 

BRASIL. Decreto lei n° 96188, de 21 de Junho de 1988. Cria, no Estado de 
Rondônia, a Floresta Nacional do Bom Futuro, com limites que especifica, e dá 
outras providências. Disponível em: https://goo.gl/lBCeGs. Acesso em: 21Fev.2014.   
_______. Decreto lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza – SNUC. Disponível em:  
http://goo.gl/IOI3CG. Acesso em: 21fev.2014. 

_______. Decreto lei nº 5.758, 13 de Abril de 2006. Plano Estratégico Nacional de 
Áreas Protegidas – PNAP. Disponível em: encurtador.com.br/fpFN2. Acesso em: 
21Fev.2014. 

https://goo.gl/lBCeGs
http://goo.gl/IOI3CG
file:///C:/Users/Gilberto/Downloads/encurtador.com.br/fpFN2


 
 
 

85 

 

BARRETO, Paulo et.al. Risco de Associado a doze Hidrelétricas na Amazônia. 
In: Tapajós: hidrelétricas, infraestrutura e caos: elementos para a governança da 
sustentabilidade em uma região singular. JUNIOR, Wilson Cabral de Sousa (Org) 1.ª 
ed. São José dos Campos: ITA/CTA. 2014. cap.2 Pág.149 a 173. 

BORTOLETO, E. M. Os impactos do complexo Hidrelétrico de Urubupangá no 
desenvolvimento de Androlina-SP. 2001. 132f. Dissertação (Mestrado em 
Geografia) – Universidade Estadual Paulista – UNESP, Campos Presidente 
Prudente – SP. 

BORGES, L.R.M. Políticas Territoriais e o Setor Elétrico no Brasil: Análise dos 
Efeitos da Construção de Hidrelétricas na Amazônia Pelo Programa de 
Aceleração do Crescimento no período entre 2007 a 2014. 2018. 260 f. Tese 
(Doutorado em Geografia) – Universidade Federal de São Paulo – USP, São Paulo – 
SP. 

CAVALCANTE, M. M. de. A. Transformações Territoriais no Alto Rio Madeira: 
Hidrelétricas, Tecnificação e (re) organização. 2008. 112f. Dissertação (Mestrado 
em Geografia) – Universidade Federal de Rondônia – UNIR. Programa de Pós-
Graduação em Geografia - PPGG. Porto Velho – RO. 

 
_________. Hidrelétricas do Rio Madeira-RO: território, tecnificação e meio 
ambiente. 2012. 161 f. Tese (Doutorado em Geografia) – Programa de Pós-
Graduação em Geografia da Universidade Federal do Paraná, UFPR. Curitiba – PR. 

_________. Hidrelétricas na Amazônia e impactos ambientais: Avanços e 
perspectiva na gestão Ambiental. In._________. Gestão ambiental desafios e 
possibilidades. 1 ed. Curitiba: CRV 2014. cap. 2. p. 35-54. 

COSTA, G. M. da. HIDRELÉTRICAS E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO: 
Reflexões sobre as UC’s na área do entorno das usinas de Jirau e Santo 
Antônio/Porto Velho/ RO no Rio Madeira. 2016. 59f. Monografia (Graduação em 
Geografia) – Universidade Federal de Rondônia – UNIR. Porto Velho-RO. 

COELHO, M. C. N; CUNHA, L. H; MONTEIRO, M. de. A. Unidades de conservação: 
Populações, recursos e territórios. Abordagens da geografia e da ecologia política. 
In: GUERRA, A. J. T; _________. Unidades de conservação abordagens e 
características geográficas. 2 ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2012. cap 2. p. 
67-107. 

CUNHA, L.H; COELHO, M.C.N. Política e gestão ambiental. In: _______; Guerra, A. 
J. T. A questão ambiental diferentes abordagens. 2 ed. Rio de Janeiro: Bertrand 
Brasil, 2005. Cap 2. p. 43-76. 

DIEGUES, A C S. O mito moderno da natureza intocada. 4 ed. São Paulo: 
Hucitec; Núcleo de Apoio à Pesquisa sobre Populações Humanas e Áreas Úmidas 
Brasileira, USP, 2004. 161p. 

DOUROJEANNI, M.J; PÁDUA, M.T.J. Arcas à Deriva Unidades de Conservação 
do Brasil. 1 ed. Rio de Janeiro: Technical Books. 2013. 352 p. 

FARIAS, H.H. Eficácia de gestão de unidade de conservação gerenciadas pelo 
instituto florestal de São Paulo, Brasil. 2004. 385 f. (Doutorado em Geografia) - 



 
 
 

86 

 

Faculdade de Ciências e de Tecnologia da Universidade Estadual Paulista de 
Presidente Prudente, UPPP. Presidente Prudente – SP. 

FERNANDES, B. M. Sobre a Tipologia de Territórios. In: SAQUET, M. A; SPOSITO, 
E.S Territórios e Territorialidades: Teorias, processos e conflitos. 1 ed. São 
Paulo: Expressão Popular, 2008. cap 2. p.197-215. 

FURNAS. Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) das Usinas Hidrelétricas de 

Santo Antônio e Jirau. TOMO B. Volume. 1, 2005. 

GTA. Grupo de trabalho Amazônico. O fim da Floresta: A devastação das 
unidades de conservação e terras indígenas no Estado de Rondônia. 2008. 
[S.I.]: [S.N]. 61 p. 

GUERRA, A. J; COELHO, M. C. N. Unidades de Conservação Abordagens e 
Características Geográficas. 2 ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil. 2012. 298 p. 

HEIDRICH, A. L. Espaço e multiterritorialidade entre territórios: Reflexões sobre a 
abordagem territorial. In: PEREIRA, S. R; COSTA. B. P; SOUZA, E. B. C. Teorias e 
práticas territoriais: análises espaço-temporais. 1 ed. São Paulo: Expressão 
Popular. 2010. cap 2. p. 14-36. 

ISA. Instituto Socioambiental. Placar de Unidades de Conservação. Pará – Belém 

do Pará. 2019. Disponível em: widgets.socioambiental.org/placar/ucs/674. Acesso: 

30 Jan.2018. 

JÚNIOR, E.C; COUTINHO, B.H; FREITAS, E.F. Gestão da biodiversidade e áreas 
protegidas. In: GUERRA, A. J. T; COELHO, M.C.N. Unidades de conservação 
abordagens e características geográficas. 2 ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 
2012. cap 1. p. 25-58. 

JUNIOR, O.M.S. EMPREENDIMENTO DE GERAÇÃO HIDRELÉTRICA NA 
AMAZÔNIA: DESMATAMENTO EM ÁREAS DE USO RESTRITO E GESTÃO DE 
ÁREAS PROTEGIDAS. 2018. 173 f. Tese (Doutorado em Planejamento Energético) 
- Programa de Pós-graduação em Planejamento Energético, COPPE. Rio de Janeiro 
– RJ. 
 
LEUZINGER, M.D. BREVE PANORAMA DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 
BRASILEIRA. In: CASES, M. O. Gestão de unidades de conservação: 
compartilhando uma experiência de capacitação. 1 ed. Brasília: IPÊ-Instituto de 
Pesquisas Ecológicas, 2012.  cap 2. p.57-76.  
 
MARTINS, H. et al. Desmatamentos em áreas Protegidas reduzidas na 
Amazônia. 2014. Disponível: http://goo.gl/S0ulNf. [S.I.] Acesso em: 20 Jun. 2014. 

MELLO, N. A. de. Políticas territoriais na Amazônia. 1 ed. São Paulo: Anablume, 
2006. 412 p. 

MELLO-THÉRY, N. A. de. Território e gestão Ambiental na Amazônia: terras 
públicas e os dilemas do Estado. 1 ed. São Paulo: ANABLUME. 2011. 200 p. 

MELLO, N.A. Contradições Territoriais: Signos do Modelo Aplicado a Amazônia. In: 
Sociedade e Estado. Ano: Volume 18. 2003. 

file:///C:/Users/Gilberto/Downloads/ddd
http://goo.gl/S0ulNf


 
 
 

87 

 

MORAIS, A.C.R. Meio ambiente e ciências humanas. 3 ed. São Paulo: HUCITEC. 
2002. 104 p.  

MMA. Ministério do Meio Ambiente. Cadastro Nacional de Unidades de 

Conservação (CNUC). Brasília – Distrito Federal. 2019. Disponível em: 

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs. Acesso em 10 

Jan.2019. 

PACK, S.M. Protected area downgrading, downsizing, and degazettement (PADDD) 
in the Amazon. In: Biological Conservation. Pg. 32 -39. 2016. 
 
RAISG. Rede Amazônica de Informação Socioambiental Georreferenciada. 
Cartografia Histórica de Áreas Naturales Protegidas y Territorios Indígenas en 
la Amazonía. 2016. [S.I.]: [S.N]. 171 p. 

RAFFESTIN, C. Por Uma Geografia do Poder. Trad: Maria Cecília França. 1ed. 
São Paulo: ATICA. 1993. 268 p. 

RIBEIRO, B. VERÍSSIMO, A; PEREIRA, K. Padrões e causas do desmatamento nas 
áreas protegidas de Rondônia. Natureza e conservação. Curitiba- PR, 5 v. 1n. 
2007, p. 15 – 26. 2007. 

RONDÔNIA. Decreto lei nº 1.144, de 12 de Dezembro de 2002. Sistema Estadual de 
Unidades de Conservação da Natureza de Rondônia - SEUC/RO e dá outras 
providências. Disponível em: http://goo.gl/Lf0MBm. Acesso em: 21 fev.2014. 

__________. Unidades de Conservação em Rondônia. 2 ed. Porto Velho, 2002.  
97p. 

__________. Decreto lei nº 4567, de 23 de Março de 1990 Cria, no Município de 
Porto Velho, Estado de Rondônia, a Floresta Estadual de Rendimento Sustentado 
Rio Vermelho (C), e dá outras providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. 
Acesso em: Acesso em: 21 fev. 2014. 

___________. Decreto Lei nº 4581, de 28 de Março de 1990. Cria, no Município de 
Porto Velho, Estado de Rondônia, a Floresta Estadual de Rendimento Sustentado 
Rio Vermelho (A), e dá outras providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. 
Acesso em: Acesso em: 21fev. 2014. 

___________. Decreto lei nº 4582, de 28 de Março de 1990. Cria, no Município de 
Porto Velho, Estado de Rondônia, a Floresta Estadual de Rendimento Sustentado 
Rio Vermelho (B), e dá outras providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. 
Acesso em: Acesso em: 21fev. 2014. 

__________. Decreto lei nº 4584, de 28 de Dezembro de 1990. Cria, no Município 
de Porto Velho, Estado de Rondônia, a Estação Ecológica Estadual Serra dos Três 
Irmãos, e dá outras providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. Acesso em: 
Acesso em: 21fev. 2014. 

__________. Decreto lei nº 5115, de 06 de Junho de 1991. Cria, no Município de 
Porto Velho, Estado de Rondônia, a Área de Proteção Ambiental do Rio Madeira, e 
dá outras providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. Acesso em: Acesso 
em: 21fev. 2014. 

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs
http://goo.gl/Lf0MBm
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D


 
 
 

88 

 

___________. Decreto lei nº 7635 de Novembro de 1996. Cria no Município de Porto 
Velho, Estado de Rondônia, a Estação Ecológica Estadual Antônio Múgica Nava, e 
dá outras providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. Acesso em: Acesso 
em: 21fev.2014. 

__________. Decreto lei nº 692, de 27 de Dezembro de 1996. Define os limites da 
Reserva Extrativista JaciParaná, localizada nos municípios de Porto Velho, Campo 
Novo de Rondônia. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. Acesso em: Acesso em: 
21fev. 2014 

e Nova Mamoré, no Estado de Rondônia, criado através do Decreto n.º 7335, de 17 
de janeiro de 1996, e dá outras providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. 
Acesso em: Acesso em: 21fev. 2014. 

__________. Decreto lei nº 1.144, de 12 de Dezembro de 2002. Sistema Estadual 
de Unidades de Conservação da Natureza de Rondônia - SEUC/RO e dá outras 
providências. Disponível em: https://goo.gl/z5934D. Acesso em: Acesso em: 21fev. 
2014. 

_________. Decreto lei nº 581, de 30 de Julho de 2010. Cria Área de Proteção 
Ambiental do Rio Pardo – APA RIO PARDO e a Floresta Estadual Rio Pardo – FES- 
RIO PARDO, revoga os Decretos nº 4574, de 23 de março de 1990, nº 4581, de 28 
de março de 1990, nº 4582, de 28 de março de 1990, nº 7635, de 7 de novembro de 
1996 e altera dispositivos do Decreto nº 4584, de 28 de março de 1990. Disponível 
em: https://goo.gl/z5934D. Acesso em: Acesso em: 21fev. 2014. 

_________.Decreto lei nº 633, de 13 de setembro de 2011. Dispõe sobre a exclusão 
de áreas da Estação Ecológica Estadual Serra Três Irmãos, da Área de Proteção 
Ambiental Rio Madeira, da Floresta Estadual de Rendimento Sustentado do Rio 
Vermelho - C e da Reserva Extrativista Jacy-Paraná e destina tais áreas para 
formação do lago artificial da barragem da Usina Hidrelétrica de Santo. Disponível 
em: https://goo.gl/z5934D. Acesso em: Acesso em: 21fev. 2014. 

_________. Lei Complementar nº 974, de 16 de Abril de 2018. Altera dispositivos da 
Lei Complementar nº 633, de 13 de Setembro de 2011, que "Dispõe sobre a 
exclusão de áreas da Estação  Ecológica Estadual Serra Três Irmãos, da Área de 
Proteção Ambiental Rio Madeira, da Floresta Estadual de Rendimento Sustentado 
do Rio Vermelho -  C e da Reserva Extrativista Jaci Paraná e destina tais áreas para 
formação do lago artificial da barragem da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio.", 
para formação do lago artificial  da barragem da usina hidrelétrica de Santo Antônio 
e otimização da geração do potencial elétrico. Disponível em: 
encurtador.com.br/hsHST. Acesso em: 31 Mar.2019. 

SAQUET, M. A. Estudos territoriais: os conceitos de território e territorialidade como 
orientações para pesquisa científica. In: FRAGA, N.C. Territórios e Fronteiras (re) 
Arranjos e Perspectivas. 2 ed. Florianópolis: Insular, 2017. cap 2. p. 37 – 54.  

________. Abordagens e concepções de território. 4 ed. São Paulo: Expressão 
Popular. 2015. 192 p. 

SILVA, G. V. L. Hidrelétrica de Santo Antônio no rio Madeira-Rondônia e a 
(des)territorialização da comunidade de Teotônio: é possível uma 
(re)territorização? 2016. 106f. Dissertação (Mestrado em Geografia) – Universidade 

https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
https://goo.gl/z5934D
file:///C:/Users/Gilberto/Downloads/encurtador.com.br/hsHST


 
 
 

89 

 

Federal de Rondônia – UNIR. Programa de Pós-Graduação em Geografia - PPGG. 
Porto Velho – RO. 

SILVA, R. G. C. Das margens do Madeira ao interior da floresta: percursos da 
formação socioespacial de Rondônia (1979 – 1995). In: SILVA. A. de. A; SILVA. M. 
das. G. N; _________. Colonização, território e meio ambiente: Reflexões 
geográficas. 1. ed. Curitiba: SK editora, 2012. cap. 3, p. 32-58. 

TOFETI, A. R. As Transformações Nos Usos do Território Promovidas Pelas 
Unidades de Conservação no Brasil. 2018. 280 f. (Doutorado em Geografia) - 
Departamento de Geografia da Universidade de Brasília. Brasília – DF. 
 
TORRES, M. Terra privada vida devoluta. 2012. 879 f. (Doutorado em Geografia) - 
Faculdade de Filosofia, Letras, Ciências Humanas da Universidade de São Paulo. 
São Paulo – SP. 

TCU. Tribunal de Contas da União. Processo nº TC 034.496/2012-2. Acórdão nº 
3101/2013. Ata nº. 46/2013. Plenário. Auditoria Operacional. Governança das 
Unidades de Conservação do Bioma Amazônia. 2013. 

PORTO-GONÇALVES, Carlos Valter. A globalização da natureza e a natureza da 

globalização. 7 ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017. 461 p. 

________. Amazônia encruzilhada civilizatória tensões territoriais em curso.  1 

ed. Bolívia: Instituto para el Desarrollo Rural de Sudamérica. 2018. 116 p.  

KANINDÉ. Associação de Defesa Etnoambiental; ISA. Instituto Socioambiental. 

Pressões e Ameaças nas Unidades de Conservação Estaduais de Rondônia. 

Porto Velho: 2017. 

KOHLHEPP, Gerd. Conflitos de Interesse no Ordenamento Territorial da Am azônia 

Brasileira In: Estudos Avançados. pg. 37-61. 2002. 

 
YUNG, C.E.F; MEDEIROS, R. Quanto Vale o Verde a Importância Econômica 

das Unidades de Conservação Brasileiras. 1 ed. Rio de Janeiro: Conservação 

Internacional, 2018. 180 p. 

ZANATTO, V.G. Avaliação da Efetividade de Gestão de Três Unidades de 

Conservação do Nordeste Goiano. 2018. 156 f. Dissertação (Mestrado em 

Geografia) - Instituto de Ciências Humanas da Universidade de Brasília. Programa 

de Pós-Graduação em Geografia. Brasília – DF. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

90 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICES 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

91 

 

Apêndice A – Formulário aplicado em campo, 2018. 
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     Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 
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Anexo 01 – Termo de autorização de realização de pesquisa nas unidades de 

conservação sobre a gestão do ICMbio, 2018. 
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Anexo 02 – Termo de autorização de realização de pesquisa nas unidades de 

conservação sobre a gestão da SEDAM, 2018. 
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Anexo 03 – Fragmentos da Lei Complementar Federal nº 12.249 de 2010. 
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Anexo 04 – Fragmentos da Lei Complementar Estadual nº 12.249 de 2010. 
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Anexo 05 – Fragmentos da Lei Complementar Estadual nº 974 de 2018. 

 

 

 

 



 
 
 

109 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Anexo 06 – Fragmentos da Lei Complementar Estadual nº 581 de 2010 
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Anexo 06 – Fragmentos da Lei Complementar Estadual nº 581 de 2010. 


